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MINISTÉRIO DA FAZENDA
liar de Portaria, uivei 7-A, com apóio 149 114 — Efetiva o servidor Alde-
no parágrafo único do art. 23 da Lei nino Rodrigues da Silva no cargo cie
n9 4.069, de 11-6-62,	 Auxiliar de Portaria, nível. 7-A, com

apoio no parágrafo único do art. 23
da asa 119 4.039, de 11-1-62.

N9 115 — Nomeia, para o cargo era
comissão, Símbolo 3-C, de Chefe da
inspetoria, o Inspetor, agregado no
Simbolo 4-C, Fedo Moura de Figuei-
redo.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS	 •

RETIFICAÇA0
• No Diário Oficial de 17.4.1967 iSeçáo 1 — Parte II) — Pagina 913, onde

ela:
4.1.4.0 — Material Permanente

02.00 Material bibliográfico, dacetecas e til-
alotkaaa objetos históricos, obras de
arte e peças pear museus 	 	 2.*00

03.00 Ferramentas e utensílios do Oficinas 	 	 3.000
05.00 Utensillos de copa, cozi/aia, dormitó-

rio e enfermaria . 	 	 1.900	 —	 1.900-
07.00 Modelos e utensílios de escritório, bi-

blioteca, ensino, laboratdrio e gabinete -
técnico ou cientifico 	 	 14.000	 —

08.00 Mobiliário etu geral 	  -40.700	 —
1100 Outros materiais de 1130 duradouto 	 	 '10.664	 68.872

Total do Elemento 4.1.4.0 	  113.064	 68.972	 44.192

Leia-se;
4.1.4.0 — Material Per= neta e

02.00 Material bibliográfico, dacctecas e fil-
motecas; objetos históricos, obras de
arte e peças para museus .. 	 	 2.900

03.00 Ferramentas e utsnsilios de oficinas 	 	 3.000
05.90 Uterasillos de cepa, cozinha, dormitó-

rio e enfermaria 	 '	 1.900
07.00 Modelos e ate/ninas de escritório bi-

blioteca, ensaio, laboratório e gabinete
técnico ou cientifico 	 	 14.000

08.00 Mobiliário em geral 	 	 20.700
11.00 Outras materi.ais de uso duradouto 	 	 70.504

Total do Eleinento 4.1.4.0 	
.

113.064

•
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
DE 1967

149 113 — Efetiva o servidor Anta.
rilo Vas Guimarães no cargo de Auxt.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Secretaria dos Serviços Gerais

Relação SSG , n9 30-67
Promoção

O Secretário-Executivo da Secreta-
ria dos Serviços Gerais, no uso de
suas atribuições, e considerando o Ws-
posto no Decreto n9 53.450, de 23-1-64
(Regulamento de Promoção dos Fun-
cionários Públicos Civis da União),
resolve promover:

a) POT merecimento:
N. sjrie de Classes de Arquivista,

da classe A, uivei 7 para à classe b,
uivei 9 — Novir Melo Rego e Calina
Landart Rodrigues, em vagas decoÁ
rentes do Decreto n9 51.31s-61, a
partir de 30-9-G3.

Na ssaa de Claras de Ciliciai de
Adirduistrarao, da class.e- A, uivei ra,
pasa a catase B, nasci 14 — alarida
Lima correu e Luciano Prado Anota-
a8, in vitga.s der:carentes das arma
çaies de Manoel Torrado Ayra e Ame-
rico Fernatailas afanais Costa, a cari-
ter de 31-12-63.
• Na serie de Classes de Contador, aa
classe B, nivel 21 pura a classe O,
live' 22 — Remido Cardoso de Mata

tos, em vaga decorrente da agragação
de Altamiro Rocha Valia, a contar de
31-3-61.

b) Por antigilidade:
Na série de Classes de Oficial Ele

Administração, da classe nivel 15
para a classe 13, uivei h — Daiva
Carvalho da Silva, em vaga decorrentit
da promoção de João Barbas Correta
a contar de 31-12-63.

-- •
Relação SSG n9 31-6

• Coneessdo de Aposentadoria
JOsé Sampaio Lourenço, matricula

11° 614.380, ocupante do cargo ao Au.
afilar de Portaria, uivei 7, na Acima
nistração Centrai.

Prometa,
A partir de 30 de setembro de 1950,

do uivei 5-A para o nivel 343, aa
serie de classes de Cozinheiro, corlasu
A-501, por antigüidade, Otacilla San
tos Lima, matricula n9 609.891.

A partir de 31 de dezemioro de 19tid,
do uivei 5-A para o uivei 8-E, ,da se-
ele de classes de Cozinheiro, 'código

A-501, por msreelmento, Noely da
Silva Santos, matricula n9 609.ra3.

A partir de 31 de março de 1964, do
nivel 5-A para o uivei 8-B, ria serie
de classes de Caminheiro, cotias() A-150).
por merecimento, Euelides Martins
Oliveira, matricula ns 600.201.

A partir de 30 de setembro de 19ea,
do uivei 14-B ;Iara o uivei 16-C, da
serie de classes de Oficial de Acima
nistração, código AF-201, por 'mereci-
mento, °sumido Guedes Alcororado,
matricula II° 601.277.

A partir de 30 Se setemoro de aise,
do uivei 12-A para o rirei 14-13, aa
serie de classes de Oficial de Admi-
nistração, código AF-201, paor mereci-
mento, Mário Ferreira dos Sanara,
matricula tis 600.253, Sinfronio soam
Filho, matricula n9 ta03.523, Maria
Regina Sou tini Gaspar, matricula
n9 601.817, alarisaa de Castro NI.
Machado, matricula n9 609.095; Eu-
alce de Oliveira Silva, ruatricula nu-
mero 603.816, e por antiguidade, Re-
nato Pereira da Silva, matricula na-
mero 601.064, Wilsa ittagalhaes da
Cunha, matricula n9 603.593 e Jose
Ferreira da Costa, matricula n9 601.72e

Relação -$80 n9 32-67
tioncessdo de 4Posen(adores

0) Aloísio de Shnas Enées, nula e'.
 1.880, Procurador de CategOT.2,

na torma do artigo Ia da Lei n9 3.903,
de 19-6-61, promovido a 1* Categoria,
no Estado da Guanabara.

9 ) Aposentado o referido servidor
na forma do 19 do art. 177 da
Constituição do Brasil, combinado fiem
u art. 20 da Lei n9 3908, de 19 de
junho da 1961.

191 Carias da Silva Guedes, miam.
co 2.707, Procurador de 2* Categoria,
na forma do art. 19 da Lei n9 3•900.
de 19-6-til, promovido A 19 Categarat.
na Administração Central.	 •

29) Aposentado o referido senador
na forma do 1 19 do art. 177 da
Constitulcao do Brasil, crasiblacd s roas
o art. 29 da Lei n9 .3.908, de 19 do
junho de 1561.

19) Glauco Frota Louzada, mane.
ro 8.097, Procurador de 2* Cate aorat •
na forma do art. 19 da Lei a° 3 Na
de 1r.-6-61, promovido à 1* Ca1a-aia:3,
em Brasilia,.

29) Aposentado o referido sai:ratar
na forma do • 19 do art. 177 da
Constituição do Brasil, combinado com
o art. 20 da Lei n9 3.008, de 19 de
a --ao de 1961.

A") Tidefonso Scaree cio Mend aram,
LI, 4.052, Procurador de 21 Categoria

• ,
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dcsiinedo is publicações da ,adminittraeão descentral,zadti
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DelkalLIA

• , * ASSINATURAS

riEPARIEIÇÕES E PABTICULAMES , 	 -'	 FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior:	 1	 Capital e Interior:

Semestre 	  NCr$ 6,00 ¡Semestre -	  NCr$ 4,50
Ano • 	  NCr$ 12,00 Ano 	 .. NCr$ 9,00

,	 Exterior;	 - Exterior:
Ano 	  NCr$ 13.00 ¡Ano 	  NCr$ 10,00

NÚMERO AVULSO
-- O preço do número avulso figura na última página de c'ada
exemplar.	 .
- O preço do exemplar atrasado será aerescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.

•
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~imo* saçÃo oz 5ne..0,0
FLORIANO GUIMARÃES

- As Itpartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co.
municações do Departamento de
imprensa Nacional, até as 17 ho-
ras,'o expediente destinado à pu-
blicação.	 •

- As reclamações pertinentes
.atéria retribuída, nos casos ..le

érro ou omissão, deverão ser
formuladas por escritã à Seção
de Redação. até o quihtá dia útil
subseqüente- à- publicação no
órgão oficial..

•
- A Seção de Redação fun-

ciona, para atendimento do públi-
co, de - 11 às 17h30

Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser.dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato .22x33 ;
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

-* As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época do
ano, por Seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre. serão anuais.

CHEs oo siro n;;çrt	 IDUEILICAÇaEll

J. B. DE ALM:IDA CARdEIRO

- Aí assinaturas vencidaS po-
derão ser auermttas

I 
sem Prévio

aviso..

-7- Pata evitar 1 interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve, ser
solicitada Com antecedência de
trinta (30) dias. I.

-Na parte superior do ende-
riço estalo consigtiados o número
do talão de registrada assinatura
e o mês e 'o ano ent que findará.

- As assinaturas das . Reparti-
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser reno'vadis até 28 de (e.-
pereiro.

- A remessa -de valóres,-sem-
pr e a favor do Tesoureiro do De-
partamento de imprensa Nacip.
na!, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos qizanto à sua apli-
cação,

- Os suplementos as edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os
citarem no etó da assinatura.

.EXPEDIENTE.
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR RENAL

ALBÉRTO DE BRITTO PERRA

Relação $Z.G n° 33-67	 • Relação SSd n9 35-67
• ,

ia forma do art. 19 da, Lei 119 3-908,
ae 19-6-61, promovido à 19 Categoria
ao Estado do Rio de Janeiro.

291 Aposentado o referido servidor
na forma do 3 19 do ext. 177 da
Jonstituição do Brasil, combinado com
o art. 29 da Lei ia+ 3.906, de -10 de
tutano de 1061.

1 9 ) Wilson José Teixeira Panca
a" 4,608, Procurador de 29 Categoria
oe, forma do ara a19 da Lei n9 3.906

19-6-61, promoaido ni Categoria,
Pio rstaao de São Paulo.

29t Aposentado o referido servidor
na ;arma do 1 19 do art. 177 da
Constauaão do Brasil, combinado com
o art. 29 da Lei n9 3.906, de 19 de
junho de 1f51.

Waldemar Lourenço Leva,
o° 22.123. Oficial de Administração,
nivel 14-13. na forma do art. 19 da
Lei n9 3.90J

'
 de 19-6-61, promovido ao

nivel 16-C, Série de Classes de Ofi-
ciai de a. olnistração. na , Adminis-
tração Central.

29 1 Aposentado o referido servidoo
na forma cio 19 do art. 177 da
Constituiçáo do Braell, combinado com-
o art. 29 .da Lei 119 3.908, de 19 de
junho de 1961.

l ia Luiz Gomes da Silva, n9 23..767
Contador, nivel 20-A, na forma do aa
tigo 19 da Lei n9 3.9011, de 19-011.
promovido ao nivel 21-B, Série de
Ciasses de contador, na Administra-
ção Central.

29 1 Aposentado O referido- servidor
na foiana do 3 19 do art. 177 da
constltuicao do Breai!, combinado com
o art. 29 da Lei n9 3.906, de 19 de
junho de 1961.	 •

Manoel Torquato da Silva Vai-
le, n9 28.403, Ciliciai de Administra-
ção. nivel 14-B, na forma do ext. 19
da Lel n9 3.906, de 19-0-61, promovida
ao nivel 16-C. Série de Chames de
Oficial de administração, no Estado
do Paraná.

C0114218410 de Ap3senradorto; Olavo
de Carvalho Cordeiro, número 1.011,
ocupante do cargo de Fiscal de Pre-
vidência, uivei 18-B, no Estado do
Pará, na forma, do parágrafo 19 do
artigo 177 da Constituição do Brasil,
combinado com o artigo 2P da Lei
no 3.908, de 19 de junho de 1981;
Jaidemar de Melo Serpa, n9 5;585,
ocupante do cargo pe Médico, nivel
32-B, no Estado de Pernermbuco, na,
forma do parágrafo 1 9 do artigo 177
da Constituição do Brasil; combina-
do com o artigo 29 da Lei no 3.908,
de 19 de junho de 1901; Waldy Go-
mes Moura, 119 537. ocupante do car-
go de Filçal de.. Previdência, uivei
18-B, nb Estado da Guanabara, na
forma do paragrafo 19 do artigo 177
da constituição do Brasil, combina-
do com o artigo 29 da Lei no 3.908,
de 19-de junho de 1961; Aury Maga-
lhães Paixão, n9 40.938, ocupante do
cargo de Auxiaar de Portara, uivei
7, no Estado da Balaio, na forma 00
artigo 176, Inciso III, combincdo com
o artigo 181, inciso Dl tia Lei núme-
ro 1.714 de" 28 de -outubro de 1952;
lapitácio Cordeiro }'soa Cavalcante,
n9 2.987, Procurador de le Catego-
ria, na Admintstraçáo Central, na
forma do paxagrafo 19 do artigo 177
da Constituiçao do BN ali, combinado
com o artigo 29 da 'Lei no 3.9os de
19 de junho de 1961;• Mário Riánoa
de Olheira, t19 4.639, Médico. uivei
22-B, no Estado de Elo Paulo, na
forma do parágrafo 1 9 do artigo 177
da Constituição do Brasil, combina-
do com o artigo 29 da Lei n9 3.908,
de 19 de junho da 1981.

, -
Relação SSG n9 34-67

Dispensa do Quadro da Pe-soan -
Marcos Lopes de Mattos. matricula
ne 3.793, Servente Ne. "03a do lika
todo do Rio Grande do Sul; Tania
Regina de Mirando Leão número
9.245, Atendente NS. "07" do Esta-
do de-Paraná,
-Admiesdo: AntlInie Geraldo Garcia

Couto ea-combatente, para o amoré.
go de Motorista NI3. "08", da Tabela
de Pessoal do INPS, eom ~releio no
;Betado do Rio de Janeiro,

Vacando; Exoneraçao - Rosalina'
Ferreira, n9 10.34.8. ocupante do cer-
go de Serviçal, salvei 6-11, no Es.e.do
da Guanabara, a contar de 16 de 82-
lembro de 1985, a Pedido. - Aliado
Maria Amendoia Lins. no 111,047,
ocupante do cargo de Datilógrafo, In-
fo' 7-A, no Estado de mo Paulo. a.
contar de 19 de dezembro de 1968. NP

Pedido. - Zeny Figueiredo da Pu-
rificação, n9 12.433. ecupanto do
cargo de Escrevente-Datilógrafo, ut-
vel 7, no Estado dá, Guanabara a
contar de le de janeiro de 1966, a
pedido.

Conces.stio de aposente:doa:a -
via Thereza de Alencar Ilermann,
n9 12.693. ocupante do canto de Es-
crevente-Datilógrafo, nivel 7, no Es-
bodo da Guanabara'.

Promoção - A partir da Sa de
março de 1954, do nivel 8-A para o
uivei 10-B, do série de classes de Es-
criturário, código AP-202, por mere-
cimento, Ituy Guedes, na 12.516, Lú-
cia Almeida Coelho, ri' 13.528, Maria
Etelena Rodrigues Vasquez Cunha,
n9 8860, Walquirla Ferreira Prado,
ha 3,879, Alice Simão, n 4.457, e por
antiguidade. José António Nascimen-
to, n9 2.960, Niko Ferreira Pimenta!
n9 3.553. A partir de 31 de "março
de 1965,-do uivei I2-A, pana o uivei
54-B, da série de claves de oficial
de Administração, código AF-201, por
merecimento, Eleraid Ribeiro de Car-

a	 à' é de Souza Mo-

n9 97, e'Theriezinha Jesus R. Farei-
na, ri' $.831, -e por anaguidade,
Amélia Obrantes Ferreira, n7 3.594,
Sebastião Cariai Araújo, u9 3.648,
1/ladro Mauro, n9 3.656 e Ida Pa-
rente.

Relação S80 n9 36-67

Vacdneta:
Exoneração; --- de .Lourdee

Mendcinça, n9 503.881, ocupante do
cargo de Atendei:ate, uivei 7, no Es-
tado da 'Guanabara. a contar da data
da publicação ao Decaio Oficial, por
haver sido nomeada para outro cor-
go público.

•

Relação ; SSC n9 37=67
'vacância: Foram exonerartn a Pe-

dido: Manoel Perreira Finto, mimoso
8.123 a" contar , de 16-3-67, do cargn
de Escriturário, i nível 10. na Adminis-
tração Central; i -Theomir Freire Jo•
nes, 119 5.205 11, contar-de 10-3-67. do
cargo de EscritUrário. nível 10, na Ad-
ministração Cettral; Beisedicto Se.
Setembrino de Carvalho, a9" 8.800 a
eantar ao 2-2-t7, do cargo de E'scrle
avario, uivei .141. no Estado da Gua-
abara; Murillo Costa Machado, niii.

mexo 12.002 alcontar de 13-3-87. do
argo de Fiscal de Previdencia. nivel
a, no Estado *da Guanablir*: Ano.'
10 Jlvanil de Lima, so9 32,736 a coa.
Sr de 12-1-66, do cargo de Técnico

Contabilidade, uivei is, na Agen-
tes em Campina Grande,. no Estado
da Paralba; Re& Jocuna Dahlas
fortins, no 14,943 a contar de 30 de
arteiro de 196a, do cargo de ESCritt•
Ano, uivei 8, na Agénets em dni,
atado do Rio 'Grande do Sul; nane
Isco de Mele Martins nine.% nee

Irem 12.860 a !contar de 25 de janela
J de 1968, 'd0 cargo de Ur-ritme/1p.
Wel 8, no Estado de Slia*Pautof
eason Valentgol, nie 42.778 a comei
e tfa2-57, Me Cargo de Escriturário,
Ivo! g no Es	 de São Paulo; MU
ia da Mete , Cardeal de Carvallo.,
9 -11456 a cottar de 18-1-67, do coça
.0 de Escala/41M, silvei 10, no Es.'
ado de São Paulo; Silvia Goma •
ira, n9 ø. 637, a contar de /O

I iareo de 1087, do farra de Recria.

29m Apasentedo o referido senador
na forma do 3

' 1
9 do art. 177 da

Con tasaliirao do Brasil, combinado com
o art. 29 da Lei 119 3.905, de 19 de
junho de 1961.

Xxonaraodo
Nircas Ramos, 119 12.942, ocupante

do cargo da Oficlalala Adminetractto.
!Wel 12.-A, na Adirlstração Central,
th pedido, a partir	 9-3-67

.	 .
reina /19 7.943, Lírio Lima Lopes,
n9 868, Lúcio Cara GOes, no 8.228,
Soim José RP-Dles, n9 2.020. ~ir
Gaivão de Caldas. a' 1.505, Alfredo
Silva Santiago Netto, 119 2.218, Mer-
cedes Cabanas Menezes, n9 3.819. e
por antiguidade, José Augusto Seca
bra de Mello, no 2.385, Nelson.
„Azevedo Lima, n9 1.813 e Lecice
¡Neta) dos Santos. t9 2.258: A- partir
de 30 de junho e 1965. do uivei 12-A.
Data O nível 14-B. da série de clas-
ses de Oficial de Administração, cd-‘
digo AP-201, por merecimento, Pe-
dro Miguel de Farias, 119 3.635. Sil-
via Reeeminl, n9 793, Armando Ri-
beiro. no 3.650. Geraldo de Criveira

n9 2.114, 'moem& Adelino
•to 7.010, Ideebledee Regueira,
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ezercér o Cargo da Série de Classes
de Servente, Cedem 01,404.5, do

I quadro cio Pessoal  — Parte Penne.
nenie, habilitado ein concurso do De-
partamento. Anministratieo do Pie,-

n soai Civil, em virtude de nele ter to-
inaea pw$a rw prazo leaat. (Peou.

grita nivel 8 na Agencia em Tate
bate, no Estado de São Paulo.

Porain tornadas sem Mano Da Por.
terias abaixo que n.omeararn canal-
tiatos habilitados em concurso nos te-
fadai a seguir elsorramndes.

as em face de desistência: Farte.
89.777-68 na Parte referente it limada
ça.o de Duleine, Avelino prega Para e
Cargo de Atendrnte, nivet 7, no Lea
tado do Amazonas.

In em virtude de nau se na yee ve-
rificado a posse, oecorrido o preá
Legal: PT 0e022-67 referente it nemea.
Ção de Mansa Calle para o cargo de
Oficial de Administrava°, nivel 12, nu
Estado de Sao Paulo: leT 0e010-07 re-
ferente a nomeação de Erandyr u&
Cruz Na:xinguem, para o cargo de
Auxiliar de Portaria, nivel 7, no Ia'
Lado de São pauto; PTC Oe024-67
parte referente as ricaneaçoee de.
Carlos Onodera; Dize Feres; Prau•
CISCO Ellezer Danias Pinheiro; Guie.
mar Cotrlin Rezem; Luctmar Mar-
tine Lopes; Neyde Curvo ao Amarai;
Paulo Dias Leal; Serglb de Arruda.
VAnia Mariza Marx dos aantos: vt,
valdo de &entalaria, para o cargo de
Ofielal de Admileistraçao, nivel 12, nu
Estado fie São Pauto,

e) em virtude de falecimento: PU;
000".:4-87 na parte referente A nomea-
ção de Júlio Roberto letedeuire, para
o cargo de Oficiai de Administraçao,
silve/ 12, no Estado de São Paulo.

Relação SSC n9 38-67
. PORTARIAS .

SECRETA:ZIA DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS
Ne 322 de -21.1.67 — Exonera a

pedido, Rubem Joae Relis, 237, do car-
go de Diretor de Divisão de ASS1Sn

tenda Medica na Delegacia em Mi-
nus Gerais; 323, de 24.1.67 -- No-
'nela Macia de -Outro, 9.376. para
exercer o cargo de Diretor de
tão de Assistência Medial, 7-C, na
Delegacia em Minas Gerais; 326, de
30-1e67 — Designa Junte" Pequeno,
8.052, para exercer a funcao de Che-
fe do Setetuedo Turno est secretaria
Médica. 16-P, da Divisão de Asais-
Uncla Medica, na Delegacia em Mi-
nas Gerais; 337, de 30.1 67 — Dia-
pensa Ncy Azevedo de Boina, 12,363,
da função de Chefe da Seve° de Con-
Dele e Prevenção, da Divisão de Aci-
dentes do Trabalho, na Delegacia da
Minas Gerais; 338, de 30.1.67 — De-
signa Aviem Martins Marques, 15.203,
para exercer e, função de Chefe da
Seção de Contrele e Prevenção, 6-1e,
da Divietio de Acidentes do Trabalho,
na Delegacia em Minas Geais, fie
cancto, cm conseqUenda, dispensado
da função de Chefe do Segundo Tor-
no da Secretaria Medica, da Datem
de Assistência Medica, na referida
Delegacia; 339, de 30.1-67 — Designa
Rubens Latiria, 10.381, para exercer
a função de Chefe de Agencia, 4-1',
em trberaba, Minas Gerais.

Determinações de Serviço
SIIPERINTENDENCIA .REGIONAL

EM PERNAMBUCO

N9 145, de 4-5-87 — Exonera, "a pe-
dido, autorizando . seu afastamento
Imediato, Eido 1,obtio Barreto 1.019
(V, do cargo de AImomerife, 7-C.

DELEGACIA NA GUANABARA
149 Ne, de 14.9.68 Retifica a

DTS 660-68, que passa a ter a se-
guinte redação: Dispensa, a pedido,
Alcinia da Fonseca Dei Negro, da
função de Encarregado tio Setor de
Cálculos e nina de Paemmento,
da Seção de Auxilio ~Tem, no Ser-
viço de Benefícios; 733i de 28.12.88
e- Designa saiette Cabral de Medei-
ros, para exercer a fmn110 de En-
carreirado, do Setor 4. como. e Pa-
lha de Pagantent0, 4-1r, da e~ da
Auxilio Doença, no illervigo de Refle-
tidos&

Bras, da Delegada de 13 Categoria,
do Estado de São Peulo. (Proc. nu-
mero 23.390-04). Os efeitos do pre-
sente ato, vigorara a partir de 1° de
junho de 19e4. (Free. 23.390-64),	 i

Tornar sem efeito: 	 .

Portaria rr 1.015. de 15 de meio ! 4 .1 622e0G)•
de 1967. -- A Determinação deaes--:	 coneur — a pecado;
soai DR-SP. n' 37, -de 29 de meie'' 	 .
de 1964, que drainou Jeão. de Ai-. Poil.aria 13 9 1.007 da 12 de maio de
tanta, uivei "16'e aseirieula 8.807. d te leu; _ iates oficiei dás amuas 'e-
Quadra da Passeei — Peite *Penne- ' moi, do cargo de Escretrente-Datlio-
nente, para exercer a Função Gra- tinam. nivel "i", mearieula 20.181, de
aneadje eaneea, ..4 ..e... , de Adnenee ; ,41,autu ao Pessoal — Pana reepeeial,
trador do Restaarente do Brax, ria totacio tia Ag°11°•a Local de " Cato"Delegada Regional de 1• categeria. Ignia , de. Petropats, kestaclo do lau
do Estado de São Paulo, (prece riu_ ue. Janeiro. Os eteitos ao pierante aia
mero 23.390-64i. Illeel Uni a partir de 17 oe março de

Portaria re 1.010 de 12 de. mate de! 1964. t Proc. tri 9.914-66i.
1987 — A Portaria n9 1.419, de 181	 Aposentar:
de junho de 1955, publizada no Bo-	 •
letim de Serviço ti9 113, da metnia I Portaria n 1.008 de 12 de inata de
data, que nomeou, Ana Bezerra, tetra! l 'U'l — Misertino Alves Braneao *—
exercer o Cargo da Série de Classes i encarregado de Cozinha, nivel 4 12",
de Datilógrafo, -Código AF-503.-A do t mate/adia 2.038. admitia° Pelo Alei'
Quadro do pessoal — Parto por" . f :V b29, de 6 ue setembro de leel, cem
nente, habilitada no concurso fleme- i exercido a Partir de 19 cie agOsto do
co C-487 do Departamento Adminie-; me smo ano, dee/atando vinte um
cativo do pessoal Civil, em vaieicte,i canto de Encarregado de uonnett,
de não ter tomado posse no prazo; abre " 12", do Quadro do Peeeoai --
lega]. (Proc. 21.ee2-68). ¡Parte Permanente. Os eleitos do pra-

Portaria ri" 1.011 de 12 de maio Lie; s ente ato vigoram a Partir de 31 de
1987 — A Portaria n9 1.411, de 13 cie I Plinci de 1986. lProc. 107-188-571.
Junho de 1903, publicada no Boletiml .
de Serviço ne 113, da mesma jata,	 Apcsentar — José Luiz da Suva:
que nomeou Maria Marinete de ele» 1 Portaria 11.9 953, de 5 de maio de
deiros, para exercer o Cargo, da- Se- I 1967 — Tesoureiro-Auxiliar de te Ca-
rie de -Classes de Datilógrafo, Ceei- ' teeerla, matricula 70.433, do Quieto
go AF-503.7-A. do Quadro do Pah- Ido pessoal — Parte Permanente, ¡ ci-
scai — Parte Pai manente, habilitaaai lado na Administração Central, de-
no concurso C-487, do Departamento ciaanuo vage um Cru•go de' l'esou-
Administrativo do Peesoel Civil. em relro-Auxiliar de 13 Categoria. teria.
virtude de não ter tomado posse mine 23.526-65).
prazo legal. (Proc. n9 21.622-66). •	 Aptaantar:Portaria ne 1.012 de 12 de maio dei •
1967 — A Portaria ti 2.165, de 4 de, Portaria ne 1.001 de 11 de meio
outubro de 1905, publicada- no Lio- I de 196"/ — Olga Pereira de E Elza,
letim de Serviço no 224, de 26 da I Enearregaila- de Caixa, uivei "ii",
novembro, do mesmo 'ano, que no-1 matricula :i0.103, admitida pela AS3P
roeou Hélio Motins de eeseedo, pare ri e 966, de 24 de setembro de 1821,

cem exercicio a partir de 13 de se-
tembro do mesmo ano, decair-Ledo
extinto, um Cargo de Encarregado da
Caixa, uivei "11", do Quadro eu Vela
soai — Parte Eapedal, Os e.feittl ,, ee
precenee ato. vigoram a partir de ai
de janeiro de 1956. (Proc. IV 107.02
dá 1962).

Aposentar:	 .

• Regulantenta a liberdade
de ~Wein-ação do pot«
itanxecte e de informação

DIVULGAÇÃO N' 9fir

Ihe -pot NCili 0,20

A VENDA

.(!.."!!!!".
•

Publicação em conformtdede com a
art. 1, 1 50, do Decre g ) número
29.155-51, na nora retiaçao dada
peta Decreta 14 43.185-68.

PORTARIA
DEPARTAMENTO •

DE A1)3111415TRAÇA0 GERAL

Designa José da Silva, 6.00, para

1
.operar Habitualmente com Raios X
mi Substâncias Radioativas, tendo cai
vista o que dispõe o eubitem 8.1 pre-
vistos na norma de serviço DIMPS-
PAPE 7.38, de 30.11.66.

—
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação ODA n 9 85-67
O Presidente da Junta Intervento-

ra do Conselho Administrativo do
Serviço de Alimentação da Previdên-
cia Social, no uso dos poderes que
Lhe são conferidos através da Porta-
ria 119 352, de 21 de junho de 1985.
do Excelentissimo Senhor Ministro do
Trabalho e Previdência Social, re-
solve:

Dispensar a pedido:
Portaria ne 1.021, de 15 de mato

de 1907 tlysses Ribeiro Filho, Ofi-
cial de Administração, nível 93-A",
matricula 20.905, do Quadro do Pes-
soal — Parte Especial, da Punção
Gratificada, sirabolo "6-F", de As-
sessor, do Annoxarifado do Deputa-
mento de Administração.

Dispensar:
Portaria n9 1.014 de 15 de maio de

1987 — Potyguara Pereira de Miran-
da, Ajudante de' Restaurante, nivel
7", matricula 8.794, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, da Fun-
ção Gratificada, símbolo "4-P", de
Administrador do Restaurante do

LEI DE IMPRENSA

Na Quanabwo

dação de VentlAtas Av. Rodrigues Alves, 1
Aglacia MIrdetèrlo da Panada

Atende-te a peclitios pelo roa- nahèleo postal

Em Braselia
Na Ws do DIN

Relação ODA n° 86-67

, O Preeidente da Junta Interventoe
ris no serviço de Alimenateão da Pra-.

1 vidência Social, no uso doa podexce
que lhe são conferidos pela Portaria
eines número 725, de 7 de outubro
de 1908, combinado com a Portaria
MTPS número 352, de 21 de junho
de 1965, e .em Cumprimento à Rego.
limão número 414 da Junta Intervem-

,' tora, consignada na ata da 1Z2e sue
I são ordinária, realizada em 30- do

I
Portaria n9 1.009 de 12 de mato da

1967 — Sten° Vieira Mavigner, Pis.-
cal de Prevldtmeta, vivei "18-13" ma-
tricula 4.031, conforme relação pi-
Meada no Ditirta Oficia/ de 18 de eu-
rubro ec 1983, Seção I, Parte" II, ad-
mitido pela Portaria nit 784, de :e1 de
novembro cee 1952, men exercido a

;partir de 5 cie janeiro de 1953. Os efei-
tos do presente ato vigoram a partir

i do 21 de fevereiro de 1967. (Proc,
i no 13.505-67).

Coemiderar designado:*1
e Portaria. ne 1.016, de 15 de maio 48

1967 — João de Almeida, Eilliena-t dente de Restaurante, uivei 16. ma-
tricula 8.807, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, para exercer a
Função Gratificada, eimbo/o 4-F. do

I

Administrador do Restaurante do
Braz, da Delegacia Regional de 19
C4egoria,. do Estado de São Paulo.
Os efeitos do presente ato vigoram
a pateie do 19 de junho de 19iii. —

' (Proc, 23.390-64). — Afeebtades Flio
/Iroso de Araujo.

lir 1 91P 1	 !um"	 1 1~11111. m eeeme- !roo	 !,Pri 1 ., m-FINTI! , ...119.11ruiw	 1 1



Gratificacao. mensal

Nomes - Cargos ou Nimbes

Valor ern. Ncer$

Iracy Rodrigues de Oliveira - En-
fermeiro - 20.A 	

lionorina de Souza Lima - Enfer-
meiro - 20 . A 	

Judith Guimarães Viana - Enfer-
meiro - 20.A 	

2,5	 339,00

95
	

39e,00

05	 399,00

1240 C.exa-feira	 0elAL (Seção 1 -- Parte tt)	 Maio de 1967

Março de 1967 publicada no Boletim
de Serviço número 76, de 25 de ebril
de 1967, resolve,

Reintegrar:
Portaria n9 962 ,de 9 de maio da

1967 - José Adão Rodrigues Ribeiro
Administrador de Pasto de Subsisten-
eia, nível 14, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente. (Processo núme-
ro 13.765-66) .

O Presidente da Junta Intervento-
ra no Serviço de Ahmentaçao da rrc-
vidência Social, no uso dos poderes
que lhe são conferidos pela Portaria
MTPS número 725, de 7 de outubro
de 1966, combinado com a Portaria
MTPS número 85, de 10 de fevereiro
de 1965 e em cumprimento à Resolu-
ção n9 410, da Junta Interventora,
constante da Ata da 1219 sessão or-
dinária, realizada em 22 de março de
-1967, publicada no Boletim de Servi-
•co número 60, de 31 do mesmo mês,1
resolve,

Reintegrar:
Pertaria n9 9153, de 9 de maio de

1967 - Cid Carlos Teixeira, Arma-
zenista, nível 10-B, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente. - Alce-
biades Frutuoso de Araújo.

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-

,VIDORES DO ESTADO

Relação n9 145-67
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição, que lhe confere o art. 17,
do Decreta-lei n9 2.855, de 12.12.40,
resolveu baixar o seguinte ato:

Portaria n9 708, de 15-5-97 - Ten-
do em vista o constante no processo
ri9 27.310-67, designando José Ban-
deira Barros, Escriturário, nível 10-b,
matricula n9 1.747.763, para substi-
tuir Júlio Araújo Aires, na cargo, era
comissão, símbolo 8-C, de Delegado
da AMA, em seus impedimentos even-
tuas.

Portaria n 9 707, de 15.5.67 - Ten-
do em vista a determinação constante
no art. 19, parágrafo único do De-
ereto n9 57.744-63 e o constante no
processo n9 HSE 4.786-57, tornando
sem efeito, na parte referente a •Dul-
cinéa Souza da Silva, Auxiliar cio
Enfermagem, 8-A, ponto 2.177, ma-
trícula n9 1.391.274, do Quadro do
HSE, a Portaria n9 1.721-66.

PORTARIAS DE 15 DE MAIO
DE 1957

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto nú-
mero 57.744, de 3 de fevereiro de
1966, e tendo em vista despacho tio
Er. Presidente da República , exarado
em 17 de ageisto de 1966. na Expo-
!lição de Motivos n 9 GB-86 de 20 de
junho de 1966, do Diretor-Geral do
Departamento Administrativo do Ser-
viço Público, publicada no Diário Ofi-
cial de 1 de setembro de 1986, e de
acordo com o PR nv 7.857-68, publi-
cado no Diário Oficial - Seçã,a I -
Parte I - fls. 11.529, de 6 de outu-
bro de 196e, e de acôrdo com o que
consta do Processo HSE n9 2.101-37,
resolve:

N9 709 - Determinar a aplicação
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, previsto nos artigos
11 e 12 da Lei n9 4.345 de 23 de
Junho de 1931, e no art. 79 da Lei
119 4.863, de 29 de novembro de 1985
e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decreio nú-
mero 57.744, de 3 de fevereiro de 1966,
a funcionária Elza da Silva Juetino,
Enfermeiro Auxiliar, nível 8, cem a
gratificação de 65% no valor de Cr$
98.475.

Nos termos do art. 29 do Decreto
119 57.744-66, ao funcionário sujeito a
regime de tempo integral e dedicaçao
exclusiva é proibido exercer eu_mula-
tivamente outro cargo, função, pro-
&são ou emprêgo públ1e,o ff) parti-

ciliar, não ne compreendendo nessa
proibição:

- O exercício em órgão de de-
liberação coletiva, desde q-le relacio-
nado com o cargo exercido em tempo
integral;

II - As atividades que, sem caráter
cie emprego, se deetinain à difusão
Ca" idéias e conhecimentos excluídas
as que prejudiquem a execuçãO das
obrigações inerentes ao regime de
tempo integral e dedicação exclusiva;

III - 'A prestação de assistência
não remunerada a outros órgãos do
(serviço público, visando á aplicação
de conhecimentos técnicos ou cienti-
ricos, quando solicitada através da
repartição a que pertencer o funcio-
nário;

IV - A participação eventual, sem
caráter de emprego, em atividades
didáticas de seminários, conferências
e outras semelhantes, bem corno a
ininistração de ensino eespecializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de nível superior, com-
provada a carência de especialistas do
mesmo ramo.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
da Estado, tendo em vista a deter-
minação constante do art. 19, pará-
grafo único, do Decreto n9 57.744, de
3 de fevereiro de 1906, resolve:

N9 710 - Excluir do relacionamento
constante da Portaria n9 1.546, por
mim subscrita em 11 de outubro de
1995, os seguintes funcionários:

Nome - Cargo ou função -
Matricula - Ponto

Gedalva da Silva Moreira - En-
feimeiro, 21-B - 1.513.222 - 1.748,

Josete Luzia Leite - Eafermeiro,
20-A - 2.005.060 - 2.657.

Ana Faria Cardoso - Enfermeiro,
20-A - 1.161.150 - 2.391.

Outrossim, declara cessa r, nesta
data, a aplicação do regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva para
as referidas funcionárias, :ioda a ocor-
renda prevista na alinea "c". do ar-
tigo 19 do supracitado Decreto, nú-
mero 57.744-63.

N9 711.- Excluir do relacionamento
constante da Portaria n 9. 1.545, por
mim subscrita em 11 de outubro de
1255, Odília de Carvalho Cunha, En-
fermeiro Adjunto, 4-2', ponto número
2.697, matricula n9 1.1e4.905, do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Outrossim, declara cessar, nesta
data, a aplicação do regime de tem-
po integral e dedicação exc;usiva para
a referida funcionária, dada a ocor-
rência prevista na alínea "c", do ar-
tigo 19 do supracitado Decreto nú-
mero 57.744-66.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos' Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto nú-
mero 57.744, de 3 de fevereiro de
len e tendo em vista despacho do
Sr. Presidente da Repúbliaa, exarado
em 17 de agosto de 1955. na, Expo-
sição de Motivos n 9 GB-86 de 20 de
junho da 1038, do Diretor-Geral do
Departamento Administrativo do Ser-
viço Pública, publicada no Diário Ofi-
cia?. de 1 de setembro de 1935, e de
acerdo com o PR n9 7.857-65, publi-
cado no Diário Oficial .- Seção I -
Parte I - fls. 11.529, de 6 de out1.1-
lero do 1633, e de acerco com o cons-
tante no Prece:ao IISE n9 408-37,
resolve:

N9 712 - Determinar a apliçação
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, previsto nos artigos
11 e 12 da Lei n 9 4.315, d.e 25 d e ju-
nho de 1234, e no art. 7 9 da Lei nú-
mero . 4.853, de 29 de novembro de
1955, e na em-dm-unidade do disposto
no Regulamento objeto tio Decreto
ri.9 57.744, de 3 de fevereiro..de 1966,
aos funcionários abaixo relacionados:

Nomes - Cargos ou funções -

	

Gratificação mensal - 	 -L Valor

	

em Cr$	 -
Adelaide Capoto - Enfermeiro,

21-B - 100 - 305.000

Nair Gonçalves de Moura - En-
fermeiro, 20-A - 95 - 319.200

Kléa Passos Skirdlik - Enfermeiro,
20-A - 95 - 319.220

Eunice Goulart Bruno - Enfer-
meiro, 20-A - 95	 319.200

2. Nos termos do art. 29 do Decreto
n9 57.744-66, ao funcionário sujeito a
regime de tempo integrai e dedica-
ção exclusiva é proibido exercer
cumulativamente outro cargo, função,
profissão ou emprego público ou par-
ticular, não se compreendendo nessa
proibição:

I - O exercício em órgão de de-
liberação coletiva, desde que relacio-
nado com' o cargo exercido em tem-
po integral;

II - As atividades que, sem caráter
de emprego, se destinam à difusão e
aplicação de idéias e conhecimentos,
excluídas as que prejudiquem a exe-
cução daa obrigações inerentes ao re-
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva;

III - A prestação de assistência
não remunerada a outras órgãos do
serviço público, visando à aplicação
de conhecimentos" técnicos ou cientí-
ficos, quando solicitada através da
repartição a que pertencer o funcio-
nário;

IV -. A participação eventual, sem
caráter empree,aticio, em atividades

2. Nos têrmos do artigo 29 do De-
creto n9 57.744-66, ao funcionário su-
jeito a regime de tempo integral e
dedicação, exclusiva é proibido exer-
cer cumulativamente outro cargo,
.função, profissão ou emprêgo públi-
co ou particular, não se compreen-
dendo nessa proibição:

I - O exercido em órgão de deli-
beração coletiva, desde que relacio-
nado cem o cargo exercido em tempo
integral;

iii - As atividades que, sem cará-
ter de emprégo, se destinam à di-
fusão e aplicação de idéias e conhe-
cimentos, Jxcluidos as que prejudi-
quem a execução das obrigações ine-
rentes ao regim ede tempo integral
e dedicação exclusiva'

DI - A prestação de assistencla
não remunerada a outros órgãos do
serviço público, visando à aplicaçãc
de conhecimentos técnicos ou cientí-
ficos, quando solicitada através da
repartição a que perta:: cer o fmazio-
nário;

IV - A participe:ião eventizel, sem
caráter empregadcio, em atividades
didáticas de seminários, confereocias
e outras semelhantes, bem coroo a
ministração de ensino especializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de nível superior, com-
provada a carência de especialistes
do mesmo ramo.

119 74 - Determinar a aplicação do
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, previsto nes artigos 11 e
12 da Lei n9 4.345, de 23 de junho
de 1964, e no artigo 79 da Lei núme-
ro 4.863, de 29 de novembro de 1965
e na conformidade do disposto no

didáticas de seminários, conferência
e outras semelhantes, bem anilo a
ministração de ensino eneccializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de nível superior, cem-
provada a carência de especialistas do
mesmo ramo.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto
n9 57.744, de 3 de fevereiro de 1966
e tendo em vista despacho do Senho1
Presidente da República, exarado em
11 de agiisto de 1966, na Exposição de
Motivos n9 GB-86, de 20 de junho
de 1966, do Diretor-Geral do Depar.
lamento Administrativo do Serviço
Público, publicada no Diário Oficia
de 1 de setembro de 1966, e de acdrdo
com o PR n9 '7.857-65, publicado no
Diário Oficial - Seção I - Parte 1
- fls. 11.529, de 6 de outubro de
1966, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 4.138-67, resolve.

N9 '713 - Determinar a aplicaçeo
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, previsto nos arti-
gos 11 e 12 da Lei n9 4.345, de 20
de junho de 1964, e no artigo 7 9 da
Lei n9 4.863, de 29 de novembro de
1965, e na canformidade do disposto
no Regulamento objeto do Decreto
n9 57.744, de 3 de fevereiro de 196U
as funcionárias abaixo relacioradwe

' Regulamento objeto da Decreto me-
mero 57.741, de 3 de fevereiro de
1966, a Elida Maria de Cent'Anna,
Enfermeiro Adjunto, 4.2', do Quadro
do Hospital dos Servidores do Esta-
do, com a gratificação de 95`eno
valem de NCr$ 441,75.

Nos termos do artigo 29 do Decre-
to n9 57.744-65, ao funcionário su-
jeito a regime de tempo integral e
dedicação exclusiva é proibido exer-
cer cumulativamente outro cago
função, profissão ou emprego públi
co ou particular, não se compreen-
dendo nessa proibição:

I - O exercido em órgão dê deli-
beração coletiva, desde que relede -
nado com o cargo exercido em tem-
po integral;
fl - As ativide.des que, som ca. e-

ter de emprego, se destinara a dile,
são e apiicacão de iLies e Neli:mei-
mentos, ccsuicias os cete otejudiciurin •
• excencio das	 inavente2,
ao regi la de temem
caeão CS:JUIVC.;

-- A Irest::::.n
não ramuner,7.da a c	 ÓrgU9S
servir') nnblico, vicendo à aniiamee
ele coneecimenios Lciers ou me e
Maus,. miando se121-*L-Sa atra-,;Cs
repeli:ft:em a que p: •si:crez"i• o tur•L--
náric;

IV - A particiiersan eezi
caráter emnregatieio, em atividado4

didáiicns de senzln(rios, bens como
e outras .semellmentes, bem, come a
ministrarão de ensaio especiaria:ido,
ern cursos tempará.:1;.,s Cic.,ta;Jeiu-,
cimento oficial da nivel supeAcr,
comprm,ada a carência de especialis-
tas do mesmo ramo.



Ncme - Cargo ou Função	 . Matricula
	 Ponto

Ivonette Pedrosa Lima	 lAuxiliar
de Enfermagem 8.A 	

Jurema. de Moraes Santos - Auxi-
liar cie Enfermagem 8.A 	

	1..022.445
	

2.495

	1.028.635
	

.7.412

Sexa-f eira 26
	

DIÁRIO °FICAI- (Seção 1
	

Parte II)
	

Maio de 1967 1241

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, tendo em vista a deter-
minação constante do artigo 19, pa-
rágrafo único do Decreto n 9 57.744
de 3 de fevereiro de 1966, e de acena

=ano 4.138-67, resolve:
N9 715 - Excluir do relacionamen-

to constante da Portaria n9 1.546, por
mim --subscrita, em 11 de outubro de
1960. as seguintes funcionarias;

do COM. O cargo exercido em tampo
integral;

II - As ativeeades que, sem cará;
ter de emprego, se destinam à difu-
são e amplicação de idéias e Cunhe.
cimentos, excluídas as que prejudi-
quem a execução das obrigações ine-
rentes ao regime de tempo integral
e dedicação exclusiva; 	 .
M - A prestação de assistência

não remunerada a outros órgãos do

do com o que consta do Processo serviço público, visando à aplicação
cie conhecimentos técnicos ou oien.
tificos, quando solicitada através da
reparação a que pertencer o funcio-
nário;

IV - A participação eventual, sem
caráter empregatfolo em atividades
didáticas de seminários, conferências
e outras Semelhantes, bem como a
ministração de ensino especializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de silvei superior, com-
provada a carência de especialistas
do mesmo ramo.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos• Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto
w 57.744, de 3 de fevereiro de 1968,
e tehdo em vista despacho do Senhor
Presidente da emiblica, exarado em
17 de agesto de 1966, na Exposição de
Motivos no GB-88, de 20 de junho
de 1968, do Diretor-Geral do Depar-
tamento Administrativo do Serviço
Público, publicada no Diário Oficiai
de 1 de setembro de 1963, e de area-
do com o' PR, - n9 7.857-65, publi-
cado no Dierto °field - Seção I -
Parte I - fls. 11:529, de 6 de outu-
bro de 1966, e de acbrdo com o cons-
tante no Processo HSE - número
583-67, resolve:

N9 719 - Determinar a apilcaçao
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusien, previsto nos artigos
11 e 12 da Lei no 4.345, de 26 de
junho de 1964, e no artiga 79 da Lei
n9 4,863, de 29 de novenibro de 1965,
e na conformidade do disputo no
Regulamento objeto do Decreto nú-
mero 57.744, de 3 de fevereiro cie
1986, a Lsa Teixeira de Abriu, En-
fermeira, 21-11, do Quadro do Hospi-
tal dos Servidores do Estado, c:.ni a
greitifie,ação de 100% no valor de ...
Or$T 365.000.

2. Nos termos do artigo 29 do De-
creto n9 57.744-66, co funcionário
sujeito a regime de tempo integral
e dedicação exclusiva é proibido exer-
cer cumulativamente outro cargo,
função ou empreso público ou par-
ticular, não se compreendendo nes-
sa ,proibição:
I - O exercido em órgao de deli-

beração coletiva, desde que relao.o-
nado com o cargo exercido em tempo
Integral;

II - as atividades que, sem eara,
ter de emprego, se destinam à difu-

sais e aplicação de idéias e conheci-
mentos excluída as que prejudiquen
a execução das obrigações inerente
ao regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva;

III - A prestação de assisam:
mio remunerada a outra órgãos d
sei. 'iço púbaco, visando à apliesa
de conhecimentos técnicos ou eia -
tificos, quando solicitada através e
repartição a que pertencer o funcir.
nArio;

- A participação ev-ntual se.
caráter empregaticio em atividad
dic.:titicas de seminários, conte:ince
e outras semelhantes, bani ctme.
raLnistração de ensino especializei-
em cursem temporária ds as abela
mento oficial de nivel superior, cen
provada ci carência de especialit.
do mesmo ramo.

O Presidente do Instituto sie Pie -
vil:lenda e Assistência 'dos Servidor
do Estado tendo em vista a detem'
nação constante do artigo 19 par(
grafo único do Decreto ta 57.744, e
3 de fevereiro de 1986, resolve:

Y59 '720 - Excluir do relac.ionament
constante da Portaria 1.545, por mie.
subscrita em 11 de outubro de 1961
Dlnalva Penha de Brito, Enfermet
to Chefe de Unidade, 3-1e, Pont-
t19 1.641, matricula n9 1.912.591, d
Quadro do Hospital dos Servidores d.
Estado.

2. Outrossim declara, cessar, net,
ta data, a aplicação do regime d
tempo integrai e dedicação exclustr.
para a referida funcionária, dada
ocorrência prevista na alínea d
artigo 19 do supracitado Decreto ne.
mero 57.744-68.

O Presidente do Instituto de Pre
vidência e Assistenca dos Servidora
do Estado tendo em vista a detenni
nação constante do artigo 19 parágrat
único do Decreto.n9 57.744, de 3 d
tevereiro de 1966, e de actirdo coe
o que consta do Processo HESE-núme-
ro 4.786-67, resolve:

N9 721 - Exluir do reladonamen
to censtante Ca Portares no 1.54e
por mim subscrita, em 11 de outuba
de 1966, Ivonete Pedrosa de Lime
Auxiliar de Enfermagem, 8-A, pont
ti' 2.485, matricula n9 1.022.445. a
Qued:o do Hospital dos Servidores d.
Estado.

2. Outrossim, declara cessar, nee
ta data, a aplicação do regime dr
terno integral a dedicação exclusiv,
para a referida funcionária, dada e
ocorrência prevista na Cinca "o" d.
artigo 19 do supracitado Decreto nú-
mero 57.744-60. - Tarefai* Mala
Presidente.

2. Outrossim, declara cessar, nesta
data, a aplicação do regime de tempo
integral e dedicação exclusiva para
os referidos funeionárlos, dada a mor-
remia prevista na alínea "c", do ar-
tigo 19 dó supracitado Decreto núme-
ro 67.744-66.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidora
do Estado usando da atribuição que
lhe eealiere o * artigo 17 do Decreto
n9 57.744, de 3 de fevereiro de 1966, e
tendo em vista despacho do Senhor
Presidente da República, exarado em
17 de -agosto de 1966, na Exposição

- de Motivos n9 GB-88, de 20 de ju-
nho de 1966, do Diretor-Geral do De-
partamento Administrativo do -Ser-
Viço Público, publicada no Didrio
Oficial de 1 de setembro de 1966, e

" de acórdo com o PR - n9 7.857-85,
publicado no Diário Oficial -Seção
I - Parte I - fls. 11.529„ de 6 de
outubro ae 1966, e de acerdo com o
constante do Processo LESE-n9 171 de
1967, resolve:

N9 718 - Determinar a aplicação
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, previsto nos artigoe
11 e 12 da Lei n9 4.345, de 26 de
junho de 1964, e no artigo 79 da Lei
no 4.803, de 29 de novembro de 196te
e na conformidade do dipsosto no Re-
gulamento objeto do Decreto núme.
co 57.744, de 3 de fevereiro de 1966,

• a Helena Maria Ferreira do Sacra-
mento ,Auxiliar de Enfermagem 8-A
do Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado, com a gretificaçeo de
65% no valer de Cr$ 78.650.

2. Nus rirmos do artigo 29 do De-
creto no 57.744-66, ao fundonário

sujeito a regime de tempo integral e
dedicação exclusiva é proibido exer-
cer cumulativamente oatro cargo,
função. profissão ou emprego público
ou particular, não se compreendendo
nessa proibição:

I - O exercido em órgão de deli.
beração coletiva, desde que relaciona.

2. Outrossim, declara cessar, nes-
ta data, a aplicação do regime de
tempo integral e dedicação, exclusiva
para os referidos funcionários, dada
a ocorrência prevista •a alínea "c",
do art. 19 do supracitado Decreto
n9 57.744-66.

N9 716 - Excluir do relacionamen-
to constante da Portaria n9 1.545, por
mim subscrita, em 11 de outubro de
1908, Iracy Rodrigues de Oliveira, En-
fermeiro Adjunto, 4.P, ponto :Mine-
ro 2.516, matricula nv 1.055.915, do
Quadro do Hospital dos 'Servidores
de Estado.

2. Outrossim, declara cessar, neste,
data, a aplicação do regime de tempo

Nome - Cargo ou- Função
	 Matricula	 Ponto

•

Elida Maria de Sant'Anna Enfer-1
melro - 20.A 	

	

joaquina dos Santos - Enfermei- , 1.022.000
	

2.666
ro - 20.A 	

	

2.005.076
	

2.676
71

Integral e dedicação exclunva para
(a. referida funcionária, dada a ocor-
rência prevista na alinea "c" do ar-
ligo 19 do supracitado Decreto nú-
mero 57.744-66.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência cios Servidores
do Estado, tendo em vista a deter-
minação constante do artigo 19, pa-
rágrafo único do Decreto n9 57.e44,
de 3 de tevereiro de .1966, e de acer-
do com o que consta do Processo
HSE-n9 771-07, resolvei

N9 717 - Excluir do relacionamen-
to constante da Portaria n9 1.721, por
mim subscrita em 8 de novembro de
1966, os seguintes funcionários: •

BENS DOS IMIGRANTES
' LEI NI' 4.966, DE 1966

Divulgação n' 909

Preço: NCr$ 0,08

A VENDA
Na 'Guanabara,

Seção de Vsndes: Av. Rodrigues Alva. I
Agência L Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Drasilla
Na sede do D.I.N.

Relação n9 146-67 .
AGENCIA METRO2OLITANA

DE BRASILIA •
O relegada ria ADP, no uso da,

atribuições e atendendo ao interêsse

Aciotos
:erviço, resolveu baixar o seguinte

Resolução Interna n9 68-65 - de
10.3.65 - Designando o Chefe' da
Seção de Cobrança e paga tento de

, seguras privados, José Carlos de
i Abreu Racha, Assistente de Adminia.
tração, uivei 16, matricula 1.117.810,
nara responder pelo expediente da
:eção Administrativa, durante o atua/
.mpeatenento do respectivo Ohate.ere
virtude de viagem em objeto de ser-
viço.

HOSPITAL DOS SERVIDOREd
DO ESTADO

O Diretor do H.SE, usando da atri-
oulçao que lhe confere o inciso VIII,
do artigo 65. do Regimento do HSE,
-onsiderando o contido no item 3, das

i

Instruções n9 75-68, resolveu baixar
as seguintes Atos:

Resolução n9 .2o9, de . 19.10.80 -•
Designando Maria Aparecida Banto

1
	

flM In n	 -I In r nn ne-rlinn rn-l•nrir	 ' 	 Pin In 11111	 i



Augnsto Moreira. Pilho - Oecial de
Administração 	

José lerem/isco da Fonseca - Teci:d-
eo Aux. de Mecenizeção 	

Manha -da Silveira - 'Técnico* Atntee
liar de Mecanização 	
Dilson Manhães Viana. - Escritu-

•

12	 .107,50

9	 83,25

9	 83,25

a	 .75,75
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ror, Laboratorista uivei 0-A, Ponto
11.358, matricula n9 1.301.379, Para
substituir noa Impedimentos even-
tuais, Terezinha Maria Pasano eut
Almeida, ocupante, da Fel-lit-F, de
Encarregada da CAA-E. do OCA-A.•
do SQC, da 1180, do 1LSE.,

Resolução n9 222, de 2540.56 -
tendo em vista o constante no proces-
so número ILSE - 8.278-68, designan-
do Carde/ia de Oliveira Scares, E&
fermetro uivei 20-A, ponto n9 2.056,
Matricula 119 2.605.059, para substi-
tuir, nos tro.pedimentos eventuire,
dophia de Moraes Rodrigues, ocupan-
te da PO, 3-F, de Enfermeiro Super-
visor, da BOM, do HM
' Resolução n9 231, de 3-11-68 -

Tendo em vista o constante no Pro-
cesso IrISE ri' 11.290-e8, designando
Medo Fonseca Rodrigues, Prático de
Farmácia, R 1.712, ponto n9 3.333,
matricula no t756.953, para subs-
tituir, ima impedimentos eventuais.
Silas Fontes de Oueiroz, ocupante
da FO 0-F, de Chefe da MAF-Dr.,
do UIA-Fm, da 111VIS, do USE. 2.

dilevogando os efeitos da Resolução
42-65-

Resolução rd 242, de 22.11.83 -
tendo em vista o constante no prto
cesso n9 USE-11.759-66, deng,nande
Neith Almeida da Rocha D:aa Per-
rena, Enfermeiro uivei 21-E. ponto
n9 1.470, matricula ri' 1.912.217, Para
eubst4tu1r, - nos impedimentos even-
tuais, Darcilia Margarida de Andrade
R.egal, ocupante da FO 4-.P, de En-
fermeiro Adjunto do SMEn, da 113M,
do USE. 2. Revogando os efeitos .da
Resolução IISE-43-65.

Resolução n9 244, de 23.11.6e -
tendo em vista o constante no pro-
cesso numero USE 8.29240, derg°
nando Darey //adregues Enato. Me-
ca-Mc° de Motores. de Combustão, ne.
vel 12-D, para substituir, nos impe-

• dimentos eventuais, . Ademar Rodri-
gues da Silva. ocupante da PO 12-5'
do Chefe da Garage, do IMA, da EMA
do USE.

Resolução n9 245, de 23.11.66 -
tendo em vista n constante no pro-
cesso, número 'need8.293-68, desig.
bando Dilson Maneis, Escrevente Da-
tilógrafo uivei 7, matricula mie/iene
1.055,321, ponto 7.304, para substituir,
nos impedimentos eventuais, Sere Me.
ria Terra Rocha, ocupante da ro
7-F, de Chefe da SdA, da /ISA, do
USE.

Resolução 119 248, de 23.11.68 eo
tendo em vista o constante no PrOcese
ao o0 ersE...8 ed3-63. designando AI.
eandro Casemird Teixeira, Afenlite
ristes, uivei 10-B, ponta n9 5.190, nue.
tricula n9 1.912.065, pano eubott
nos unpedi rentesovpree-fo
nor de Faria Marins. ocupante da PU
17-F, de Encarregado da Turma de
Elevadores do SAA, da erSA, do HM.

Resolução nv 247, de 23.11.68 -
tendo em vista o constante do preces.
ao número 11SE-8.293-86, designando
Augusto Gaspar, Servente nivel 5,
ponto número -2.668, matricula núme-
ro 2.130.17'7, para substituir, nos im-
pedimentos eventuais, 'Manoel Xavier
de ~rade. ocupante da pea 17-P, de
Encarregado da Turma de Limpeza,
de SAA, da USA, do USE.

Resolução n9 348, de 23.11,66, tende
em teta o constante no processo nú-
mero USE-8.293-66, destonando Ati-
re° Domingues, Porteiro uivei 11-B,
ponto nv 3.931, =atribula número
1.791.856, para substituir, nos impe-
dimentos eventuais, Milton Domes de
Araujo, ocupante da PO, 17-Id de En-
carregado da Turma de Limpeza, do
SAA, da !ISA, do SAA, da ELSA, do
USE. •

Resolução n9 249, de 23.11.06, tendo
era vista ' o ,constante no processo
ME n9 8.293-66, designando Francis-
co de &dee Pinto, Servente uivei 8,
Matricula ri' 1.055.635, ponto =lime-
ro 7:335, para substituir, nos impedi-
Mentos eventuais, Samuel de sarros,
Catstozita da FO, 17er de Zuce~

da Turma de Limpeza, do . 8A11, da
USA, do USE.

I

Resolução n9 250, de 23.11.66, tendo
em insta o constante do processo 1LSE
ri' 8.293-68, designando Jurema Ma-
rinho de Menezes, Escrevente Datiló-
grafo uivei 7, ponto .119 3.388, matri-
cula ri' 1.758.010, para substituir, nos
impedimentos eventuais, Edilson Mar-
tins, ocupante da FG, 16-P, de Plan-
ear/lata do SAA, da USA, do USE.
. ResolUção rd 233 de 29.11.66, tendo
em vista .o constante Ao processo nú-
mero HSE-12.403-66, designando Sei-
da de Castro e silva, Oficial de Ad-
ministração uivei 14-B, ponto 1.550,
matricula n9 1.745.823, para eubsti-
tine nos impedimentos . eventuais, He-
loisa Damascerio 'Ferreira, ocupante
da PO, 12-F, de Encarregado dia AP,
do HSA. do 1/13E.

Relação n9 147-67,
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição que lhe confere o arti-
go 17, do Decreto-Lei n9 2.865.• de

1

 12-12-1940, resolveu _baixar os seguin-
tes ateei.

PORTARIAS' ,	 •
N9 722, de 16-5-67'- tendo em vis-

ta constante no processo na 27.903-67,
exonerando, a pedido, de -acordo com
o artigo 75, inciso I, da Lei pateie-
ro 1.711-62, Leopoldo Eduardo' Mat.
tos Araújo, matricula n: 1,011.574,
do cargo de Xseriturexio, rilvel 10-B,
do Quadro 'da AC e OLe. 2. Os elei-
tos da presente Portaria retroagem
a 8 de maio de 1967.

Ne 723, de 16-5-67 - considerando
a decisão do C.D. em sessão de 14
de abril de 1967 (1.1473),-e tendo em
vista o constante no processo núme-
ro 11.124-67, aposentando, nos ter

-mos dwartigo 173, inciso I, da Lei nú-
mero 1.711-52, Antonio Gonçalves de
Lima, Médico, nivel 21-A - matri-
cula 119 2.002-753, cujo nome cons-
tou da relação anexa ás Instruerde
rd 60-62 (amparado pela Lei ritma-
r* 3.067-61), com os proventos fixa-
dos em dezesseis trinta avos do • aer-
go, de aoôrdo com o artigo 181, da
citada Lei. - 2. Os efeitos da pre-
sente Portaria retroagem a 2-1-57.

No 724, de 16-5-67 - considerando
a decisão do O.D. em sessão de 4
de meio de 1967 (1.150e), e tendo em
vista o constante no processo núme-
ro 4.382-87, apoeentando, noa ter-
mos dos artigos 176. inciso /II a 178
Inciso M, da Lei w 1.11-52, Ade-
laide dos Anjos, Oficial de Adminis-
tração roivel 1.6-C, matricula núme-
ro 3.900.268, do Quadro da de e OLs.

N9 725, de 16-5-61 - considerando
a decisão do C. D. em sessão de it
de maio de 1907 (1.150e) e tendo era
vista o constante no processo n 9 9.579
de 1967, aposentando, nos termos dos
artigos 176, inciso Int e 178 infifie
III, da I.el rio 1.711-52, João Fer
nandes da Costa. Servente, nivel 5,
matricula n9 1.910.764, do Quadro da
AC e OLs.

N9 727, de 16-5-87 - tendo em via-
ta o constante no processo n 9 26.842,
de 1967, homologando a Resohletto
Interna AES-15-67, que ratificou a
de 17-65, publicada no 131-162-85. que
designou Zunia Ferreira Taola, Cnn-
tadar nível 20-A, matricula número
1.042.094, para substituir Cassio Bas-
tos dee Santos, na PG. 4-F, de Chefe
da Rate da AES, do Quadro da AC
e OU, em seus impedimentos ente-
tilais.

N9 728, de 16-5-67 '--- tendo em vis-
ta o constante no processo nia 17,62a,
de 1967, homologando a Resolução
Interna AR8-13-67, que designou Ali-
no Waltrick Rodolfo, Escrevente Da.
tildgrafo uivei 1, matricula Anuro
1.040.153, para substituir Heloisa Ma-
ria Muni Vide na FO, 17-F, de En-
carregado da RSL, da R,Sel, da Ana,
do Quadro da AC e OU, em sen im.
pedimentos eventuais:

N9 729, 18-5-67 - tendo em vista
o constante no processo n9 28.03747,

ratificando a ¡Verteria 3.990-63
que designou Thereza Maria Costa
Santos, Escriturário :dee! 8-A, ,ma-
tricula n9 1.058.147, para dibritituir
Maria Tereza Perez Vasquez, na PO,
17-F, de Encarregado da GMS; da
SOM, dos 80, do Quadro da AC e
OLs, ern seus inipedimmetos even-
tr3i15.

N9 730, de 16-507 - tendo em vis.
ta o constante no processo n9 23.90,
de 1967, homologando a Resolução
Interna AMA-9-67, que dispensou, a
pedido, Maria Celeste Campos de
Castro, Escrevente, Dr/lie:luar) uivei
7, matricula ri' 1.1720.551, da PO,
17-F, de Encarregado dá 1.1AV, da
MAC, da AMA, e designou Alvaro
Augusto Marinho, Escriturário, uivei
10-5, matricule ri' 1970.979, para a
reesma função.	 .

N9 731, de 16-5-67- tendo em vis-
ta O constante no processo número
75.481-86, homologando a Resolução
Interna APE-51-05, que dispensou Os-
etaido Pires de Melo, Oficial de Ad-
rainisização uivei 14-B, matricule
/19 1.279-833, da PO, 6-P, de Chefe
da PEQ, da APE, do Quadro da AC
e OLs.

PORTARIAS DE 17 DE MAIO
DE. 1967

O Preddente ,do Instituto de Pre-
vidência e A/distei/dee pias Servidores
do Estado, usando da 'atribuição que
lhe confere o art. 24, do Decreto nú-
mero 60.091, de 18-1-87, e tendo em
vista o despacho do Sr. Presidente da
República, exarado em 17.8.66 na Ex-
posição de Motivos ri', GB-86, de 20
de junho de 1968, do Diretor-Geral do
DASP, publicada no Diário ()ficha de
1.9.68, resolve:

N9 733 - Determinar a aplicação
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva previsto ,ao3 artigos
II e 12 da Lei n't 4,345, de 28.6.64 e
no Mete 79 da Lei n9 4.863, de 29 de

NOME- CARCO

novembro de 1985 e na .cortformidad4
do disposto no Regulamento constaid
te do Decreto '119 60.091, de 18.1.67,
Tbereainha Clailen Magalhães; Encaro
regado 16-P, lotada ruis Serviços Geo
raia de Admiptstração (80), com
gratincação mental de iderS 120,90,
correspondente a 60% eo venci/pendi
do urge.

Nos termos do art. de do Decrete
n9 e3.O91-67 .,' ao funcionário sujeite
ao regime de( tempo integral e oedi-
cação exclusiva e proibida exeroet
cumulativarneetei outro cargo, função,
ou ative:ledes, particulares de caráter
meipregaticio, :profissional ou petakei
de qualquer natureza, nao se compre-
endendo nearei proibição:

I - O excedei° em ozgao de deito
benção coletiva desde mie relaciona-
do com 'o carro era regime de tedipa
Integral;
II - As atividades que, sem carta

ter de emprego, se destinam à difu-
são da idéias e conhecimentos exclui-
das as fade prejudiquem a execução
das ehrigaetiet inerentes ao regime de
tempo integral e dedicação exclusiva:

III - A peeztação eventual de aso
distenda não eemunerada, a 'outros &-
gaga do serviço público, visando
aplicação de, conhecimentos técnicce
ou científicos' quando solicitada atra,
rés da remartiçao a que pertencer 4
funcionário,

IV - A perticipaçeo eventual seri,
caráter emeragaticio com atividades
didátices de ' serainerio, conferencia;
e Outras semelhantes, bem como ad
rainistraço.o ele ensino especializa&
em cursos tAnaporários de estabeleci.
mento onci de nível superior.

A infrieenela cies normas eetabeto
cidas para o; regime de tempo inte
gral e dedicedio exclusiva ao:arreta.
rii a responsabilidade arrainiotrativa
criminal e civil do ,funcionerio e dl
autoridade a que esteja imedietemen
te subcrdinneo aCerdo com o st
tigo 29 do citado Decreto.

i I

1
devei i	 Grand eice,a1

' I

N9 735 - Determinar a exclu.são do
regime de trabalho • extrabrcilnario,
vinculado ao de tempo integral e de-
dicação exclusiva, a servidora
ria Marques de Freitas, Técnico Au-
xiliar de Mecanização, nivel 9-A, pon-
to ri' 13.390, mat. n9 2.124.271 lota-
taças nos Serviços Gerais de Admi-
nistração, relacionada na Portaria no-,
mero 1.882, de 30.11.66.

O Presidente do Instituto de Prete-
(lenda e Assistência dos Servidores do
Estado, tendo em vista a determina-
çad constante do art..28 parágrafo
único 'do Decreto ri' 60.091,- de 18 de
julho de 1907, resolve:

N9 738 - Excluir do relaclanamen-
to constante da Portaria n 9 1.578- por
atm subscrita em 14.10,66. Perc3rval
ROcicert Coutinho, lotado nos serve,e

O Presidente do Institue, de Previdincla e As/estenda dos Servalares
to Estado, Asando dae atribuições que lhe confercm'o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12.12.40, e tendo em vista_ o deepacho do Sr. Praldente
da República, exarado rui Expoeicer de Motivos n9 GB-88, do Diretor Ge-
ral do DASP, publicado no Dkirio Oficial, de 19e9-66, resolve:

N9 734 - Determinar a aplicação do regime de trabalho extraerdinádo.
vinculado ao detemoo integral o dedicação exclusiea, previsto nos artigos
11 e 12 da Lei n9 4.345, de 23.6.64, no artigo 79 da Lei rd 4.863, de 29.11.65,
ene coriformidade do easposto no regulemento objeto do Decreto no 60.091.
de 18,1.67, aos funcionários abaixo relacionados, lotados nos Serviços Ge-
rais de Administração:

ços Gerais de Administração. Eaear-
regado 16-1e4

Ouirossinee &dera cestar, nesta na-
1 a a apileeção do regime de Crepe
Integral e dedicagso, exclusiva para o
referido fundo:Vir:o dada a ocorrere,
da prevista na &lince bi do artigo
23 dos eupreeitado Deceeto n 9 60.091,
de 1067.

O Presidente do Instituo de Pra.
vidência e Assisrencia dos 8.:VV!leree
do Estádo, esando da atribnição que
lhe confere o artigo 17, do Derrete-

reis.lei ne 2.ii " de 12 de dem:obro de
1648, e tenda sen vista o mic caneta
do Processo 7SE no 11.920-63. resolve:

No 144 - -, considerar Salvador na...
teste de Aleirais, pente 'no 1.e09, ma-
tricula n9 1.1237.290. Agrega de a pare
tir de 29 de dezembro de 1965, ao

•.•

•
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Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado, no símbolo 5-P, corresponden-
te à funçâo gratificada de Chefe da
Cauda de Contrffle e Arrecadação -
OCCr, do Ambulatório Central -

, SOC, da Divise.° de órgãos Medicas
Periféricas. - HSO, do Qaadro do
Hospital dm Servidores do Estado,
nos Germe do artigo 00 da Lei nú-
mero 3.78a, de 12 de julho de .ISCO, e
de acórdcr com a Lei no 1.741, de 22
de novembro de 1952, tornando-se ea-
go, automitOc.emente, a center , da da-
ta cia agreeação, o cargo de Oficial
de Admlnistraeeo, código AP-201.14-B,
de que era titular no Quadro do lios-
pitai dcs Servidores do Estado o Ci-
tado servidor. - rarcisfo Moia, Pre-
sidente,

a•••••n••••.M.

• Relação n° 148-67
O Presidente do IPASE:usando da

atribuição que lhe cmifere • art. 17,
do Decreto-lei ne 2.R35, de 12-12-40
resolveu beim os seguintes ¡Los:

PORTARIAS .
Em 17 de maio de 1967

Ne 737 - Tendo em viga o cons-
tante no Processo, seus número - /eis-
pensando Pereyvai Rookert Cantinho,
Escrevente-Daetiideretfo, nitel 7. ma-
tricula ne 1.079.494, da FC3. 18:F.
Auxiliar de Gabinete dos Sá, do Qua-
dro da AO e OLs.

No ?SS. - tendo etn vista o cons-
tante no Processo, sem número - De-
alenantin TberezInha Cintra Moea-
lhãe.s, Escriturário. nivel il eA. maert-
cuia n o 1.053.081, pera exercer a PG,
36-Fé de Auelnar de fleblnete des 50,
da Quadro da AC e OLs.

NQ 7:39 - Tendo cru data o cone
tante no Processo 119 27.2E6-67 e o
disposto ntll ITIStrtirõeS ne. el13-64 e
288-65 - Deeienando Bica Alves Pe-
quene, TrzpureirO Auxeler de /e Ca-
Mentia. nutericula no 1.900.542. ornei
enbstitter o tituler da Chefia da Te-
eourarle do sitr, em Conotas, Hélio
Rotins:1m Tesouteiro Auxiliar de 1"
Cercearia, per motivo de ferias. a par-
tir

Ne 7e0 - Tendo em vista o emi-
tentr no proceese ne 29.0711-e7
ner"utin, a pelkio, decore ente. de
°orei°, Anseio.° Perneie:1 Filho, matri-
cula no 1.115."..20, do cargo de Fleeat
Adnlinietrativo de Obras, uivei 11-1.

'do Que tiro da AO e OLs, em virtude
de ester ineorrenrin em acUmulecein
proibida pelo art, 1t8, da Ve neree-
Iro 1.711-52.

Ne 141' - Tentio em viste o ceeis-
tanto no Processo ne . 14.071-67 - Re-

,

tificando os termos da Portaria ma
mero 551-67, que passa a ter a se-
guinte tedação:

"Exonerar, a pedido, de acenem
com o art. 75, inciso I, da Lei
ne 1.711-52, *ida ?emundes Ra
beiro, matricula nv 1.057.735, do

: cargo de Escriturário, uivei 10-11
.do Quadro da AO "e OLs.

2. 03 efeitos da presente porta,
ria retroagem a 7 de março de
1987".

Ne 742 - Tornande sem efeito a
Portaria n9 554-67, publicada no Br-
81, de 1967, que dIspeneou, a pedido,
decorrente de opaile, Antonio Grafi-
Mano Dorileo Filho, Cirurgião-Denta-
l*, oleei 20-A, matricula no 1.532.088,
para prevalecer a de n9 222-67, B1-48,
de 1087.

No 743 - Tornando sem efeito a
Portaria n9 46'8-67, publicada no BI-734
de 1967, que dispentou a pedido de-
cotrente de meça°, Ismer da Cunhe
Pereira, Farmacêutico, nível 20-A, ma-
tricula ri9 1.917.448, para prevalecer
te de ile 210, publicada no BI-40, de
1967;	 .

• CONSELHO F‘EDERAL
DE CONTABILIDADE

• ATA DA 423e
As dezoito horas do dia Vinte de

abril do ano' de mil novecentos e
seezenta e sete na. Sala das Sessees,
de sua sede própria realierma..e, sob
a Presidência do Senhor Eduardo Po-
res e cora.o comparecimento dos Con•
selheirus que assintam o Livro ar
Presença, leyrati Ouiraud, Virgílio
José Afonso, Roineu Vieira Machado,
Aloysto Sant'Anna Mela, Emílio Ilaz
Filho,substituindo o Coneelheira
Franclefo Heldemateo, Ary Pinto de
Carvalho, substituindo o Conzellielra
Célia Selles Berbierl, Geai° enteará.-
ttilha Pinto e Otilitino' Rodrigues
Martlnez, a 423e reunido do Coo:remo
Federal de Coptabilidade. Posta em
discusaão a ata da reunião anterior

4229 foi ela aprovado., sem emen
aa. Justificada, as Rue:1330as dos Coo.

•selheiros Joaquim Monteiro de Cerva
lho e seu suplente Theolialdo de Frei-
tas Leitão. ORDEM DO DIA r- 40

Conselheiro itirfrilio José Afon:o,
membro da Comissito de ~LU, lea
o parecer exarado por aquela Comia.
sio no processo se' 84-67; balancete
do CPC., de fevereiro de 1907; apro-
vado. O Conselheiro Ferais teutraua
relatou o procemo ne 228-871 refe-
rente to Projeto de bei 3.803.01, opt.

latindo pelo arquivarr.en:to, tendo u
Conselheiro Aloysio Sant'Anna Ases
steicitado vistas do processo, que the
foi concedida. O Conselheiro Virgi•
iio José 4lon90 relatou os processas
a seguir indicados: 137 .67; C,R•C. -
Minas Gerais. rasteei° do exercecto
de 1958, aprovado cern voto de louvor;
105-65; CRC - Minas Gelais, con-
duta sehre Testas de Serva:os Febli-
coa. O relator opinou, endoesando a
enformeção da AssesOrla Tecneca des-
te CFC., que Mo há qualquer tola-
etto entre o Decreto ne 56.2;3-65 e
Etesoluçào CFC. 185-65 que In!NOU a
Tabela de Anuidades, Texas Multeis
e PanOlumentoi, de exercia cein a Lei
no 4.695-65. Proc. 133-64; CRC-Die-
Leito -Federal; consulta sóbre Reets•
ira de Profissional, aprovede a ia-
!armação da Assessoria Técnica do
cr. o. que responde a coneulta.
Coneetheiro .Itootee Vieira machado,
relatou o processo no 129-07: ene-
Guanabara - P.rocessó n9 43.639-65
- em, que é Interessado Retal:lu
Pontes; O Conselheiro Relator estuam
perecer no sentido de que o Cle.C.
Guanabara coneedesse imediatemente
a transferência cio registro cio pra-
!lesionai, Ideio que o mesmo cumpriu
com tGdas as coleei:idas pertineote3
á espécie. As divergências interpre.
tativas das normas legais ptrr peete
dos Conselhos Regionais rree devem
prejudicar a vida do pecai:O:coal; e
que foi aprovado pelo P1 rio. O
Conselkeiro Aloysio Sor/Met:rd richi
relatou o processo ne 125-61; Crie:-
Paraná enviando proporeçao do Sai.
dicato dos Contabilistas de Pen1".it
Grossa sebre o ert. 195 da Lei utt
mero 5.172-66, aprovada a informa
çeo da Assessoria Técnica deste cre.
tele conclui teto baias qualeuer iunt,
taça° ou reretetção das prerrugatives
Inerentes ave centebnieles, no eita:ie
art. -195, que visou, únt ea e extensi-
vamente, derreeer o si.Olo d'3,tn'unna.
do pelos artso 17 e 18 da Cedieo Cu.
mercial nu que se relere co onenie tirM
livros contábeis. Em soeutea o Be.
nher Presidente declarou que estava
tra pauta o eetudo do Projetei de Els-
gimento do Ce'C. e dos CCORR.CO.,
conforme o resolvido na ar.ão an-
terior. Enn-etento, tare as augns'as
de três dós couseineiros eeeldeneee
nos Estadoe de Minas Gerais. Espirito
Santo e Ser) Paulo, propunha Visse
o assunto dieeutedo na pnexima reto
neto, o que foi aprovado Alar 'utente
alidade. INTERESSE GERAL: ini.
eialmente o Senhor Presidente comu-
nicou ao Plenário haver recebido do

tos comunicação da eleição de sus
nova Diretorio cujo Presidente eleito
e- o ex-Conselheiro deste CPC.

l
 Ynal

Alves de Camargo, propondo ao Ple-
nário um voto de congratulaçãcm,
que foi aprovado por unanimidade.
Registrou a teguir, a nomeação do ex.
Presidente deste CFC., Amaro Some
de Andrade, para o cargo de Diretor
Comerciei do Loyd Brasileiro, tendo
o Conselheiro Romeu VieiraMachadd
solloltodo do Plenário um voto de
congratulação ao ex.Presidente, o que

unenimemente, aprovado. O Se.
rektor Presidente comunicou ael Plenáo
rio o resultado de stul visita ao CROR
Pernambuco onde debateu com seu
tentes. Em seeulda. leu a carta que
estava diregIntio ao Presidente ela.
qtreie Reolonei, fazendo um apela
para One o COO, se entrosasse coai
o CPC. para o que este lhe &ria
todo apoio. Adiantou á seguir ao Pie,
alerto que a eieleao de renovação do
terço do referido Conselho seria reete
linecia de acento com as instruções
brixadas por este CPC. E nada mala
havendo qtje tratar foi encerrada a
sessão, As vinte horas, sendo Indicada
a enektuna para o dia cinco de inalo
peuximo, quando Será discutido as,
sunto referente e Projetos de Regi-
mentos do Con.selto Federal e doe
Conselhos Re:Oen:tis. A presente ata
tal por mim, secretário ad hW, telim
valei° pory Ribeiro. redIgida e apõe
lida e aprovada será teceinada por
ruim e pritt Senhor Presidente Ederere
do Freis.

•

CONSELHO FEDERAL
DE - ECO NO MISTAS

PROèiSSIONAIS
•

• rt=ourmo	 r.31, DL' 20 DI
ABRTI., D.E 1667

O' Conselho Federal de Economia.
, ias Pruri:estatele, .no uso da' atribute
çeo e leeaís e reeulr.mentares confe-
ri reis pela Lei n9 1.411, de 13 de
reeato de 1951 "e Decreto nce 31.784,
de 17 de novembro de 1952, resolve,
aprovar o perecer do Conselheiro
Reynaido d3 Couta Oonçaives que
eencluira eitea tormolceaçâo da pres..
tae3o de Contas do Conselho Rodo-
nal de EaCnomletas Pronesienale da
45 Região,. referente .ao exercício ,de
19e5.

Sare, das Scssees. 20 da abri/ de
1997. - Mdrto Sodbaide Maio, Free

Sindicato doe Contebilletas de San- sidente.

•

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI N' 3.172 — 25-10-1961

DIVULGAÇÃO N' 977

• PREÇO NCr$ 0,2$

A Venda:
• Na: Guanabara

Agèneia 1: Ministério dá Fazenda
SeçAn de Vendas: Av. Rodriguee Alves. 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembblso Postal
• Em Brasília

Na sede do DIN

nue{

- el e ir	 1-1rIrel'elle"9"Pleedolellelfelelleeueveiere moo,	 eoaae.e.	 , .„
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL -

Primeira Turma de Julgamento
ACORDA0' N4 7.965

Reclamante: . Joel Gomes Sardinha
Reclamada: Cairia Barcelos (Cia.

Agricola e Industrial Magalhães)
Processo: P. C. 119 149-06 — Estado

do Rio de Janeiro
sirquivca-se o- processo, quando

coinproeado o desinterésse do Re-
clamante. -

Vistos, relatados e discutidas estes
autos era que é Reclamante, Joel Go-
mes Sardinha, fornecedor de canas
junto à Reclamada, Usina Barcelos,
de propriedade da Cia. Agrícola e
Industrial Magalhães, de Carnpos, -Es-
tado do Rio de Janeiro, a Primeira
Turma .de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que Joel Gomes Sar-
dinha, representado pelo seu órgão de
classe, a Assoçiação Fluminense dos
Plantadores de Cana, em documento
firmado pelo advogado desta, recla-
mou contra a Usina Barcelos pelo
fato de não querer receber suas ca-
nas na safra 65-66;

Considerando as alegações da Usi-
na a fls. 6/7 declarando que o Recla-
mante na:o é seu fornecedor quotista,
embora tenha efetuado entregas de
canas em duas safras consecutivas —
63-64 e 84-65;

Considerando que, na pessoa do
Procurador da Associação o Recia-
Manto foi notificado a dizer sobre a
contestação da Usina, no prazo de 10
dias, tendo pedido prorrogação, no
que foi atendido pela Procuradoria
Regional do IAA em Campos;

Considerando que o Reclmnante
abandonou o feito por mais 'de 30
dias, conforme se vê de informação
a fls. 13, da Procuradoria Regional
de Campos;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional de Campos, a .16-

.3haa 13, com o qual manifestaram-se
de acardo, o procurador da Divisão
Jtuldica e o 19 Subprocurador-Geral.
afia. 14,	 ,

Acorda, por unanimidade, em sessão
eealizada . aos oito dias do mês de
Março da ano de mil novecentos e
sessenta e sete,, presentes os Senhores
Juarez Marques Pimenta', Presidente
Substituto,. Arrigo Falcone e J. A. de
Lima Teixeira, relator, em julgar no
sentido de ser arquivado o processo,
face ao desinteresse do reclamante,
feitas as anotações e comunicações de
praxe,

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executava do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quatro dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.
— Francisco Ribeiro da Silva — Pre-
sidente. — J. A. de Lima Teixeira

Relator. — Amigo Domingos PM-
cone.

Fui presente: Rodrigo de -Queiroz
Lima — Procurador.	 •

ateira Turma de Julgamento da Co-
do e outros fiscais deste lAA, a Pri-1

missão Executiva do Datituto do
Açúcar e da Alcool, •

Oonelderando materialmente prova-
das 'as infrações, de vez que, na _for-
ma dos elementos constantes do pro-
cesso, sonegou a autuada à tributação,
-a parcela de 2.060 sacos de açúcar de
sua fabricação na safra 1962/63, além
de, fazer constar em 25 Notas de Re-
messa, referências a guias de recolhi-
mento inexistentes;

Considerando que á Usina, nas ale-
gações de defesa, não elidiu o auto,
tendo comprovado, apenas, o recolhi-
mento das taxas de defesa relativas
a 2.000 sacos, dos quais 1.660 haviam
saído antes do pagamento da tributo;

Considerando o meia que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos quinze dias do- mas
de fevereiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes os Se-
nhores Juarez Marques Pimenta',
Presidente Substituto, J. A. de Lima
Teixeira e Amigo Falcone, relatar, em
julgar procedente o auto, para" o efei-
to de condenar-se a autuada as se-
guintes multas: a) — de Cr$ 20 (Vin-
te cruzeiros) por saco, sabre 2.060 sa-
cos, no montante de Cr$ 41.200 (qua-
renta e um mil e duzentos cruzeiros).
além do recolhimento da taxa de de-
fesa correspondente, no valor de Cr$
6.386 (seis mil, trezentos e oitenta e
seis cruzeiros), de conformidade com
os arte. 64 e 65 tio Decreto-lei nUme-
ro 1.831, de 4.12,39; bl•— de•Cr3 •
4.000 (quatro mil cruzeiros) par nota,
sabre 95 Notas de Remessa irregula-
res, no valor total de Cr$ 140.000
(cento e quarenta mil cruzeiros), so-
mando as multas e taxas, a importais.
eia de Cr$ 187.586 (cento e oitenta e
sete mil, quinhentos e oitenta e seis
cruzeiros). — Intime-se, registre-se- e
cumpra-se .

Sala das sessões . dast Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do :nes de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva —
Presidente.' — Arrigo Domingos Fal-
cone Relator. — J. 4. de Záraa
Teixeira.

Fui preaente: Rodrigo Ase Queiras
Unta — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. 'Pela
procedência.

Em. 7 de novembro (te 1962- se Leal
Guimarães".	 •

Nos termos do art. 37 da Resolu-
ção n9 95-44, de setembro de 1944, os
processos abaixo acham-se em pauta
de julgamento para as sessões ardi-
meras (quarta-feira e quinta-feira)
nos dias 7, 14, 21, 28 e 1, 8, 15, 22 e 29
de junho; 5. 12, 19, 26 e 5, is, 20 e 27
de julho; 2, 9, 16, 23, 30 e-3, 10. 17, 24
e 31 de ageato. de .1967, 4s dez -horas
e trinta minutos e às. quinze e trinta
minutos, na sala das sessões das Tur-
mas de Julgamento, na Praça Quinze
de Novembro, 42 — 89 andar — Rio
de Janeiro — Datado da Guanabara,
além dos que foram adiados das ses-
sões anteriores.

,	 Processos Contenciosas
Estado do Rio de Janeiro

Processo: P.C -: ra9 19145
Reclamante: Sindicato dos Lavra-

dores de Carapebua
Recamado: Cia. Engenho Central

de Quissaman (Us. Quissaman)
to; Reclamação de fornecedo-

r Ltres icana contra á Usina.
Relator: João Agriptno Ii/fala so-

brinho

.	 Estado de SCto Paulo
Processo; P.C. n9 71-58	 -
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana de Capivari
• Reclamada: Usina Açucareiro. Santa
Cruz S. A. (Us. Santa Cruz)

Assunto: Reclamação de fornecedo-
res contra a Usina por não terem re-
cebido 'devolução de sabre-preço —
Res. 866-53

Relator: João Agripino afala .Sa-
brinho

Processos Fiscais
Estado de Sdo Paulo

Processo: A.I. ne 24948 e anexo
135-54

Autuado: João Rabello Junqueira —
"Engenho de Aguardente Fazenda
Paineiras"

Autuante: Renato Cavalcanti Be-
zerra	 •

Assunto: Auto de Infração
Relator; João Agripino Mala Bos

brinho
Estado de Pernambuco

Processo: A.I. n9 405-56 e anexos
50046, res-se, 001-56' e 469-58

Autuada: Usina Barão de Suassuna
A.

• Autuantes: W. M. Buarque e ou-i
troo

_Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho
'	 Estado de Minas Gerais
Processo: A.I. n9 161-57 e anexos

206-57, 250,-57 e 251-57
Autuada: Companhia Açucareiro

Rio Doce "Usina Rio Doce"
Autuantes: Renato Cavalcanti Be-

Serra e outros
Assunto; Auto de ,infração
Relatos; João Agripino Mala So-

brinho
Estado da Bahia

Processo: A.I. n9 345-59
Autuados: /Parêmia Martinez &

Cia. (Padaria e Pastelaria Iria),
Usina Santa Therezinha S. A. (Usi-
na Santa Therezinha) e J. & R. Ro-
temberg (Usina Mato Grosso)

Autuantes: Paulo Sotéro Caio e ou-
tros

Assunto: Auto de infração
Relator; João Agripino Mala Sb-

brinho
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. n9 283-59
Autuada: Usina Aellearelre São José8. A. (lis. São. José)
Autuante: Lázaro José Toledo Li-

ma
•Assunto: Auto de infração
Reator: João Agripino Mala So-

brinho
Estado de São .Paulo

Processo: A.r. n9 559-59 	 .
Autuada: Usina Maria Isabel de

Drs. Francisco Malta MOMO e Palia
de Abreu Sampaio 'Vidal
. Autuantes: Renato Cavalcanti Be--
zerra e outros

Assunto: Auto de infração
Relator: João' Agripluo Mala So-

brinho
Estado da Bahia-

Processo: A.!. n9 93-61
Autuada: Usina Passagem S. A.
Autuante; Waldo de Miranda Ga-

mam
Assunto: Auto de infração
Reator": João Agripino Mala So-

brinho
• Estado de Sdo Paulo

Processo: A.I. n9 135-02
Autuada: Usina Fronteira S. A.
Autuantes; Estado Gemes e outros
Assunto; Auto de infração
Reator: João Agripino Mala So-

brinho

• Estado de Pernameuco
Procesao: A.I. no 201-42
Autuada: Usina Santa Inacio
Autuantes:, José Bonifácio da Fon-

seca Lima e i outros
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho
Processo: A.I. n9 213-62
Autuada: Usina Barão de Suassu-

na S. A. (lis. Barão de Suassuna)
• Autuantes: Geraldo Beirõ de Miran.*
da e outros ;	 •

Assunto: Auto de Infração
Reator: João Agripino Mala ao,

brinito
Báculo de Alagoas

Processo: A.I. n9 463-61
Autuados: 19) Cia. Mueareire .1"-rX

na Capricho (lis. Capricho) e
Edite França Oliveira

Autuante: Cera Rego Cabral
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripbso Mala So.

brabo
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. no 21-63
Aunado: João flanaria Gonçalves
Autuantes; Osmar da Costa e outro
*Assunto: Auto de infração
Relator: JoâO. Agripino Mala So.

brinho
Estado de São Paulo

Ptocesso: A.I. ne 7-83
Autuada: 'Usina Albertina (Usina

Albertina S:A.)
Autuantes: Dirceu Pereira da Crua

e oUtro	 1
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho	 1
Estado de Pernambuco

Processo: A.I. ne 45-63
Autuado: Ignorado
Autuante.e: José 17~ Tenarlo

outro'
Assunto: Auto de infra-eira
Relator: João Agripino Mala So-

brinho -
Estado de Mato Grosso

Processo: . A.I. nO 49-03
Autuado; Palniero Paes de Barros

onAtroUtuantee: Antonio Soares Filho

Assurar uto de infração
Reit"- ..tão Agripino Mala So-.

brinho
E:.tado de São Paulo

Processo: , A.I. n°53-63
Autuado: Tufic Feias si Cia. Limi-

tada
Autuantes: Dirceu Ferreira da Cruz

e outro	 i
Assunto: Auto de infração
Relator: 'João Agripino Mala So-

brinho
• EstCtdo de São Paulo,,

Processo: A.I. n9 25-63
Autuada:, Cia. Usina Vassununga

A. (Cs. Vassununga)
Auturuste: Paulo Sotero Caio
Assunto: Auto da infração
Relator: João Agripfno Maia Fo-

brinho
Estado de Pernambuco

Processo: ! A.I. n9 85-63
Autuada: Usina Larahie +ras ( Usina-

Laranjeiras S.A.)
Autuantes: José Bonifácio da leon-

seca Lima é outro
Assunto: Auto de infracão
Relatar: Julio Agripisio Mala Pai-

brinho
Estado de Minas Gerais

Processo: AJ. n9 99-61
Autuada: Açucareira Tap;rai S. A.

(Usina Tulha° .
Autuante: José Renato 'de Mattoe

e °atro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho
- • Estado de Minas Gerais

Processoa A.I. n9 11)7-63
Autuada: listra Ovielio f55reu de

prop. da Cia. Industrial e Agricola
(Mac de Minas

ACÓRDÃO N9 9.766
Autuada: Usina Grauatá S. A. —

:(Usina Granata)
Autuantes: Jessé Martins de Mana-

do e outros
Proceaso: A. I. n9 11943 — Estado

de Pernambuco
Comprovada a sonegação de ta-

xas, Julga-se o auto procdeente.
Vistos, relatados e discutidos fates

lautos em que é autuada Usina
Granata B. A., proprietária da Usi-
na Grauatá, alta no distrito do Ines-

' *no nome, murdcipto de Canhotinho,
(Estarlo de Pernambuco, por infração
aos artigos 19 5 29, 39.64 e 65— do
Decreto-lel n9 1.531, de 4.12.39, seu-
110 autuantes Med Martins de Mace-
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(Acabai, Estado de São Paulo, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

considerando que a reclamação apre-
sentada pela Associação dos Fornece-
dores de Cana do Oeste do Estado de
São Paulo, contra a Usina Anhumae
drumele Estado, foi por atraso no pa-
gamento das canas de fornecedores as
safra 59-00;

considerando a procedência da re-
clamação, conforme Térmo de ria
4-6;

considerando que a Reclamante In
formou ser o débito de Na •a 530.238,80,
enquant000 levantamento contábil lei-
to no escritório da Usina pelos fuso
cionários do MÁ apurou o saldo de-
vedor de ÉCr$ 865.254.50:

conkiderando que a Reclamante h
fie, 23 manifestou-se desinteressada
no prosseguimento da reclamação, re-
querendo seu arquivamento;

considerando o mais que consta do
processo,

Acorda, por Unanimidade, em aea,
são realizada ao primeiro dia do Ines
de fevereiro do ano de mil novecen-

COLEÇÃO DAS LEIS
1966

Volume VI --Atos do Poder Executivo
Decretos de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N9 974
PREÇO: NCr$ 7,00

Atos do Poder Legislativo.
Leis de outubro a dezembro

DrituoAÇÃo N9 985
PREÇO: Ner$ 6,50

Atoa do Poder Executi‘
Decretos de outubro a deumbro

DIVULGAÇÃO N9 986
PREÇO: NCr$ 8,50

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n9 1
Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbalso Postal
• Em Brasília

Na sede do D. I. N.

Atos do Poder Legislativo
Leis de janeiro a março

DIGULGAÇÃO N9 961
PREÇO: NCr$ 1,60'

Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a março

DIVULGAÇÃO No 960
PREÇ: NCr$ 7,60

Atos do • Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO N9 967
PREÇO: NCr$ 3,10

Atos do Poder Executivo
Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N9 968
PREÇO: NCr$ 8,00

Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N9 973
PREÇO: NCr$ 3,00

Autuantes: Francisco Martins Veras
• outrOs

Assunto: Apto de infração
Relatos: João Agripino Mala So-

brinho
Processo: A.I. no 181-83
Autuada: Usina Monte Alegre, pro

-priedade de ,Fazenda strOnte Alegre
Ltda.

Autuantes: Raroldo Cromes Meireles
e outro

•Assunto: Auto de infração
Relatar: João Agripino Mala So-

brinho
Estado de Pernambuco

Processo: A.I. no 203-63
Autuada: Usina Laranjeiras S. A.
Autuantes; Renato da Azevedo

011eITS e outro
Assunto: Auto de infraçrso
Relatos: João Agripino Mala So-

brinho
' Estado do Espirito Santo

Processo: A.I. no 229-62 e anexo
181-54

Autuada: Usina São Miguel S.A.
'Autuantes: Colimedes Rocha e ou-

tro
Assunto; Auto de infraçArs
Relator: João Agripino Mala So-

brinho
Estado do Rio de Janeiro

?roces. so: A.I. no 113-81
. Autuado: Armazém dos Pescadores
Ltda.	 -

Autuantes: Antônio Wasaa Vota:vi-
ves e outro

Assunto: Auto de infração
Relatos: João Agripino Mata So-

brinho
Estado de Seio Paulo

Processo: A. 1. no 205-64
Autuada: Casa Campanhola, de

Waidorniro Campanhola
Autuante: José Machado
Assunto: Auto de infradlo
Relator: João Agripino Mala So-

brinho
Processo: A.I. no 217-59
Autuados: José Toledo Carneiro a

Usina Varjão de Cia. Us. Varjão de
Açúcar e Álcool

autuantes: José Macharic e outro
. Assunto: Auto de infra abo

Relatos: João Agripino Mala So-
brinho

Estado do Rio de Janeiro
Autuada: Companhia Minério e

Agilcola (Usina Vargem alegre)
Autuante: Elido Mala -de Freitas
Assunto: Auto de infraçáo

• Relatos; Joãef Agripino Mala So-
brinho

Estado de Alagoas
Processo: A.T. n0 335-46
Autuada; Usina Serra Grande S.A.
Autuantes: Rinaldo Costa Lima e

outros
Assunto: Atito de infração	 -
Relatos: João AltriPlno mala So-

arinho
Estado do Rio Grande do Norte
Processo: A.I. no 203-88
Autuada: Mina Ilha Bela EL A.
Autuantes: Antonio Joaquim de Oli-

veira e outro
Assunto: Auto de infração
Relatos: João Agripino Moia So-

nrinho
Estado do Rio de Janeiro

Pro. cesso: A.I. Q 113-541
Autuada: Companhia Minério e

Agrícola proprietária da Usina Var-
gem Alegre

Autuante; João Silveira Clac e ou-
tro

Assunto; Auto de infração
Relatos: João Agripino Mala So-

b•-arho
Estado de São Paulo

PsocesQo: A . I . no 293-03
Autuada: (Usina Palmares) de

Açucareira Ararense S.A. -- Açúcar
e Álcool

Autuantes: José Gonçalves Lana e
outros

Assunto: ÁtIto de infração

Relatos: João Agripino Mala So-
brinho

Estado do Rio Grande do Norte

Processo: A.!. re? 423-03
Autuada: Usina Ilha Bela S.A.
Autuantes: Manoel Moura Barreto

e outro
Assunto: Auto de Infração
Relatos: João Agripino Mala So-_

brinho

ACORDA0 N9 9.770
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana do Oeste do Estado
de São Paulo.

Reclamada: Usina Anhumas S. A.
(Usina Anhumas).

Processo: P.C. no 165-66 — instado
de São Paulo.

Homologit-se desistência que se
fundamenta em documento hdhil

Vistos, relatados e discutidos Ostea
autos em que é reclamante, Associação
dos Fornecedores de Cana de São
Paulo e Reclamada a Usinas Anhu-
mas S. A., proprietária da Usina
Anhumas, sita no município de Jabo-

.

tus -4: sesésnta e Sete, presentes os Se-
nhores Juarez Masque Yr/alentei, Pre-
sidente Substituto; Arraso Falcone

l

e João Agripino Mala Sobrinho, tte-
latos, em homologar a desistencits
apresentada pela Reclamante, feitas

•as anotações e comunicações de praxe.
Sala das Sessões das Turmas clii

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e sete
— Francisco Ribeiro da Silva, Preces
dente. — João Agripino Mala Sobrinho,
Relator. — Arrigo Domingos Fatconet

Fa; presente: Rodrigo de Queiroa
Lima, Procurador.	 .

ACÓRDÃO N9 9.771
Autuado: José Cabral de Arruda.
Autuantes: Antônio Martbur Furta-

do de Souza e outros.
Processo: A. I. ti9 719-60 — Esmoei

de Pernambuco.	 .-	 .
E' clandestino. anicho a amo.

casão, independentemente de tn-
denização, nos termos do art. 60,
letra b. do Decreto-lei n9 1.831 de
4-12-39. todo o açúcar desatem.
panhado de Nota de Remessa ou
de Entrega.

Vistos, relatados e discutidos Ostea
autos. em que é autuado José Cabral
de arruda, comerciante em Limoeiro,
Estado de Pernambuco. Por infraeno
aos • arts. 40 e 60, letra b. do Decreto-
lei no 1.831. de 4-12-39, sendo au tu-
antes, António Martins Furtado de
Souza e outros fiscais dèste !AA. a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcaf e do Álcool,

considerando materialmente provada
a infracão. de vez que a ftscaltsacão
apreendeu 90 sacos de molesta' cristal
desacompanhados de notas de remessa
ou de entrega. acondiclotialos om "t-
cana reaproveltada, pertencente* ao
autuado;

considerando atui èste. embora de-
vidamente intimado, não auresentod
alestaeões de defesa, pelo que se tornon
moei-	 ,	 ..

considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divis lo Mi-
ridica. cujos fundamentos e conclusões
adota.

Acorda, por unanimidade. em !essa°
realizada aos nuinze dias do més de
dezembro do ano de mil novecentas a
sessenta e seis, presentes OR q.esorPs

Juares Maroues Pimentel, PrRghislIta

Substituto. João Aori pirio Mata Pobri-
riba e Arrisco Faleone, R sartes oro
lulgar orocedente•o auto de infroof o,
para condenar o autuado A perito do
asoicar apreendido, nas térmna 4" ar-
tigo 40. letra b. do Dearoto-tei rol-
mero 1.831, de 4-12-39. Intime-se, re-
gistre-ao e cumpra-se.

Saia das Sessões das Turmas do
Julgamento da Comissão F,xeroilva
do Instituto do Actrear e do Álcool.
aos dez dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e sete
— Francisco Ribeiro da Siara Orssi-
:lente. — Arrio° Domingos Poionnol.
Relator. — João siarkitao mala Sn-bria ho .

Fui presente: Rodrigo de Queiras
Lima, Procurador.

Pareces do Dr. Procurador:
*Pela nrocedèneia".

Em 2:1-2-62. — Leal Gutmardes".
ACORDA0 N9 L772

Autuados: irmãos Marches! e r.
Mrrirre.si & Irmão (Usina São VI.-
cento),

1
 Autuantes: Gerson Mariz do Silva
e outro.

Processo: A.I. no 309-59 — Estsdo
de Si!o Paulo.

Provadas, pelos elementos rena-
tant?s do processo, as til fractleg
argüidas, Julga-se procedente o
auto de infração.

• .
Vistos, relatados e discutidas (listes

autos em que afio autuadas as firmoo
Irmãos Maschesi e E. Marchesi is Ir-
Soão, de Pitenguetras, Estada de Silo

Volume

Volume

Volume

Volume

Volume

. Volume

Volume VII g—

VIII—
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nidade do açúcar não ficou compro- — J0d,o Agripino Mata Sobrinho, Re-
mia.	 'ator. — Atrigo Domingos Falcone.

Acorda, par unanimidade, de ater- 	 Fui presente: Rodrigo de	 Queiroz
Lime, Procuradorde com o Voto do Sr. Relator,ene Wrecer do Or., Procurador: "valabessão realieeda aos dez dias do lama/enata do auto, na derma do•psa

nina de agasto do ano da mil nove- recer reale.
centos e sessenta e sels,Presentes 03 Em, 25-4-81 — Leal Ge-imitirdes."Srs. Juarez Marques Ptmentel, Pre-
sidente aubstituto, Arrigo Falcone e	 ACÓRDÃO N9 9.173
J. A. de Lima Teixeira, relaton ele . Autuada: Cia. Agricoia Baixa Grua-julgar insubsistente a apreensão do do duans Santo Amaro .	.
açúcar, que deve ser liberado, ou.
se vendido, entregue ao Sr. Bolou
Alves Xavier de Souza, prpprietário

inarcadoria, a importlincia resul-
tante de sua venda. Intime-se, re-,
0,re-se e cumpra-se.

sete. ..... Francisco.- 'abeire da Silva,	 do Decreto-lcf 3.855-41.	 .	 Considerando que o atnuado é In-Presidente — J. A. de Lima Teixeira, IrStOr primaria; I .Relatar — Atrigo Domingos Palecrne. 	 Vistos, relatado* e discutidos estes
Fui presente: Rodrigo de Queiroz tolos em que é autuada Cia Agre- 1 Considerando quI e o açucar aprecei-

Lanta.•Procutador.	 •	 cola Baixa Grande, ProPrietatia da 1 dal* é clandestino e se enemettave em
Usina Sento Amaro, ta em Betes transito;Parecer do Dr. Procurador: "Pala

procedem-1a nos têrMos do parecer

	

	 municipio de C81UPOZ Considerando tudo o man que cana-do Rio de janzira, por infração nõ'de fealta-s.	 -Eia,Leal mamardes. ..	 art. 49 letras a e b; arte'. 24 e 4..1 tia -° do processo,
Ree. 1.232-55, 19 da Ree 1.315, de Acorda, por unazemidade, de acõrde

ACÓRDÃO 24.9 9.'11'Z t 1959 e anta. 148 e 149 - do Decreto-lel com õ veto do dr. Relator, -em steseo
d.855, de 21-11e41, sendo autuair,e3, realizaea aos detee dias do setes de ou-
Antonio Vielas Vcdopives e outros fis- (libro do ano de mil novecentos e Rea•
cais deste 'A.A., a Primeira Turma de renia e seis presentes os Srs. JoseJulgamento eia porwesão .Ex.mitica a 0 Wamberto, Prendente, Arraso Fithorse

Sala das Sess6EB das Temes de
Ju:gamento ala Coraissão Executiva
do Ingituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze dias do Mes de mala do
anil de mil novecentos e sessenta e

Considerando que, segundo o Doutor mil noiecentos e sessenta e sete, H Processo; A.1. 	 33-60 — EstedoProcurador de Sergiam, a elandestie Francisco Ribeiro da Silva, Presidente de Minas 'Gerais.

Autuada: Cite Usina Vassunurtga
S. A. (Usina Wanuisuaga)

Autuante: Jesus Mendes dos Santos

tas os fiscais Edgar(' Besto de
Alltualnes: António Walas V°41°P1- Albuquerque e Laaaro Toledo lema, asies e miam	 Primeira Turma I as Julgamento as
Processo; A.I. n9 623-60 — Estado Cornimitp Executara do instituo do

da Ria de Janeiro	 Açúcar e do Álcool,
Comprovada a reçusa ao paga-

mento das sobretaxas e contriout-
Ores estabelecidas nós planos de
defesa da safra, findo o prato da
notifiCaedo, é de se fulgor
procedente, na forma do ala 149,

Considerando Mie os 3 sacos de açu-
cite apreendidos estavam desatara/pe-
nteados de docwaentação fiscal;

Considerando qu- e o (tuteado detecta
o processo correr a revelia;

• Açúcar &Mei:empenhado (14 do
eumentos fiscais é clandestino
nos termos da ide pertence 40
IAA.

Vigeis, relatados, e discuadm estes
autos em que e autuado o Sr. efetue
Candidtd da aliene de leão José Os:a-
terias, distrito' de ponte Nova, Estado
de Mina* Grraia, por infração ao are
ligo 33, do Decretnnet 1.831, de 4 da
dezembro de 1933. serido

.*Autuada: Isala.e
Autuantes: Renutro Cavalcanti Be-

zerra e outros.
Processo; A.I. W 555-60 — Estam

de Pernambuco.
• Co7sidera-9e Ineubestente

auto, guando não ermprovada a
Infração.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Isaías Ribei-
ro, peoprietário de um cam inhão, re-
stdente em Casa Nova, Estado da Ba-
lda, por infraçâo aos arte. 33, 40 ou
.42, c/c o art. 60.. letra eb", do De-

-ereto-lei 1.831. de 4 de dezembro de
1939,- sendo autuantes, Rarrulfo Ca-
vaicanti Bezerra e outros fiscais dês-
te IAA, a Primeira Turma de Julga-
Mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do enema

Considerando ter sido Imas Ribei-
ro, de Casa Nova, Estado da 13ehia,
autuado pela Fiscalizarão do IAA
prieque transportava em caminhão,
5(1 sacos de açúcar cristal de fabri-
ceello da Usine, paranaguil, de Santo
Amaro, Bahia, desacompanhados de
quelquer documentação, infrarendo,
uniria os arta 33, 40 ou 42 cfc o
art. 60, letra L b" do Daereto-lei
1.831, de 4 de deaernbro de 1930;

Comprovado que a aunada dei-
xou de recolher importâncias de-
owns ao 1.4A. insiituldas pelo Do-

- cretti-lci 3.251, de 1941, é de sé
condenar ct infraiera ao pagamen-
to das pomas'.

Peace, Dr:atados e discutidos éster'
autos em que é autuada a Cia.
Vassaununga S. A., proprietária da
usina Vassununga, sita no município
de Santa. Rita do Passa Quatro, Esta-
do de São Paulo, por Infração (toa
arts. 144 e 145 do Decreto-lei 3-055.
de 21.11.41, sendo autuante o fiscal
Jesus Mendes doe Sanem, a Priaieira
Tinem de Julgamento da -et:missão
Xxecutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool.

Coneiderando que a Cia. Usina Vas-
simunga S. A. foi autuada pela Fia-
malhação do IAA por ter deixado de
recolher a taxa de financiamento de-
vida sõbre 9,956.996 quilos, de cana re-
cebidos de seus fornecedores entre 19
e 30 de junho de 1955:

Considerando que a. taxa de firme-
.crs.mento de Cr$ 1 de que tratam ah
eats. 244 e 146 do Enetuto da Lavou-
ra Canavieira, Independe de notifica-
ção prévia;	 , .

considerando o parecer da Ditisau
Jteldaa 'subscrito pelo Dr. Rodrigo de
Queiroz Lima,

Acorda, por unanimidade, de acertai,
com o voto do Sr. Relator, em ses-

i

são realizada aos vinte • é nove dias
do rata de setembro' do ano de Mil
novecentos e Sessenta e sete, presen-
tes os Srs. Juarez Marques Pimeietel
Presidente Subetetuto, Artigo Palme
e 'João Agripito Mala Sobrinho, zela•

1

 tor, em julgar procedente- o auto para
o fim de condenar a Usina Passnmue-
ga ao pagamento cia -multa de Cr$ ..
19.990 (dezenove mil e novecentos ara-
netos) clo' io da quontia elu
de recolher, independente do recolhi-
mento da contribuição da taxa de Cr$
a.950 (nove milenoeecentos e cinqiiere-
ta cruzeiros'), se ainda não tiver sido
a mesma recolhida.	 .

• Sala das Sessões das Termas de Jul-
gamento da veineeão ExecAlit lia ao
Instituto do Açúcar e do Alcoon aos
(ente diai do rnès de maio do ano de

Instituto do Açttear e do A/coei,
Considerando Rue a elscanzzeito, cm

diligência efetuada na Usina Santo
Amare, tentem. que 'está, apesar de
previamente notificada, deixara de re-
colher á sobretaxa e a, contribue:ao
de C 3 e Ore 24 pos saco, devidas
atlize 15.233 sacos de açúcar saidoe
liem o oportuna pagamento dessas cau-
ções previstas nos arts. 4e, 24 e 44
da Res. 1.292-53, .com as alterações
do art. 19 da Res. 1.265-5a;

Considerando Mie o efeito se engin-
tia perfeitamente comprovado pelos
elementos constantes do processo;

Considerando que á defesa da au-
tuada nenhuma procedência tem, quei
as alegações de conteúdo juríciice,
quer aeueLas versando sôbre a Maté-
ria de fato;

C João dertpino ala ga Sobrinho, roia.
ror, em juntar (pela preeelencet 
auto de infra(' o, para o fim de teu..
siderar bre e 41etlira a anreansito da
Mereplpria. re erternlo o valer litrilm
recto na. sua venda aos cofres dó Ma,
tituto, na forme do dita:aia no anta
"to 60, letra ta (to Decrete-lei 1.8el, de
i-12-35. Intinif-se, registre-se e eu:n-
ora-sei	 ,

?ida das Ssetes das Tunnas Os
mui-intento dai (7rentezeo tr x.:cu-its de
anstanto do .4inicar e rlo, AIn41 sei
dote d!as do tars (t e maio de wee de
MIL novecei l'op e s.r!tr4 e tete. ...,

i

arara:erro Pebree, da Sit-a. ler-adur-
, e — Juro 40rOfna Agata S'rbrinho,
delator. — 'arrieo bornfreos Patrono.

Fui presente' r drido de. da (Ume
Uma. procurador.

Parecer da Dr. Precueadert — ase
acerde cone p parecer supra.	 •

2-kl 14-i0-80. — Jose Moita Mala
ACOIMO' N9 9,720

Reclamante: }termina? -Ganee,
Reclamada: treina Bom Jesus S. A.

— Açúcar e! Aleool.
Preceszo: P.C. n9 19-85 — Fatasie

de São Paulo.
E' de st •etonhccer a orlai:dada

de forrtieer ao reclamante, ceou-
• do Mei satisfaz os reqw'sfrax tio

. - ore. 10 do Decreto-lei It.tsbi de 21
cie noventero de 1911. 	 .
Vistod, relatadosé discutadoe estes

autos em Mie e'Reelamante. 1:termine
temer, fonnece,dor de canas junto á
Usina 13ain Jesus, t1e propriedade da
neetrunada, Usina Bom Jesus S. A.
—Armar is Ateao: si l'a no ripmlriplo
de Rio dai. Pedrsta e:siado de i5
Paulo. a *Primeira Turma cie Julga-
mento da Coteiesão Exerutien de nes-
e:eito do ;Açúcar e dia Álcool,

Consideáittao que o re Iningziti ss•
tis/az os,requtsitos do Estatuto da 1,a.
sagra Cariavieira (Decreto-lei númere
3.655, de al-11-41. art. 19), vaso ha-
ver, no processo prova incou'rovera
de que 01.$ forneceu canas A omina rt.
clamada, 'durante mus de :rés safr.
eonsectrtiTas;

Oonsiclqranda e - fssm fo Itln.
tos toram receneetedoe pela propele
~Ma;

Paida, a primeira, por infração dos
•rts. 42 e 60. letra "b", e a segunda •
or Mobservancia ao art. 33, todos

Io Decreto-lei 1.931, dá 4 de dezem-
bro- de 1939, Sendo autuantes, Gerson,
Marie da Silva (I outro fiscal, a Pri- •

- lareira Turma de Julgamento da Co-
lina-no Executivo do Instituto do
Açame e do Álcool, -

eanselerando que a Piscalizaçao
de instituto encontrou, em transi-
to, transpciaados por um caminho
da propriedade da laaina São Pican-
te. de E, Marches! a Irinee. 20 ia-
coa de açúcar cristal e 20 pacotes de
açucar refinado, sendo esete açacar,
que safra de um armazém da firma
laminas Marches', destinado a outro
ala:azem da mesma firma;

Cri/siderando que -o açúcar em
ausnido foi apreendida, lasirendo-se o
termo de apreetsdo e depósito de fé-

Cmsidertando que as firmas an-
tuaeas Mie se defenderam, pelo que
Sol lavrado o tOnno de revelia de
fia 3 verso;

Consideranda rneterialmente pra-
eadaa as infraçass, e, conforme se vá
da informação de fiz. 11, as autua-
das são primar:Ge na eepemee

Considerando tudo o mais mie
couta dos autos,

Acorda, por unanimidade. de adir-
do com o voto do Sr. Relatar, em
treelo reeitzeda aos dezeesete dia dó
més de novembro do ano de mil no-
vecantos e (sessenta e seis, praeentes
Srs. José Wamberto, Presidente, Ar-
a1° Felcone e João Agripeao Mala
Er.brinatie relator, em julgar proce-
dente oe auto de infreeão, para o
ereito de ecradener a firma Irmãos
alarchzel e perda do arAçar apreen-
diem na forma da art. 60, letra "b",
do Decreto-Ui 1-.631, de 4 de dezem-
bro de I9Z9, e a firma E. Marches"
Irmão, à mu:ta de Ora 50 (eincedan-
ta cruzeiros), ostroM0 previsto no ar-
tigo 33 citado, do mesmo Decreto-lei
1:831. Intime-se, registre-se e cum-

epreese.
Saia das sessões das T1111113$ de

Julgamento da COMIssho Executiva
pa Instituto do Açúcar e -do Álcool,
aos dez aias do mée de indo do anta
de mll novecentos e sessenta e sete.
— Francisco Ribeiro. da Salsa, Pra-.
'adente — João Agrgpino Mata Sobri

Reiatot — Amigo Domingos FOZ-

Fui presente: Rodrigo de Quetroal
Cone.

Lima, Procaredor.
Parecer do Dr. Procurar: "Pela

procedancia. — Em-23.2.62. — Leal
animardes."

ACÓRDÃO 149

Ierceeeso: A. I, n9 41149 — lanado•
de Sâo Paulo •

•

Considerando o mais que nios autos
consta,	 -	 ,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada ao primeiro dia de mM de
Março do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Srs. Jua-
ne' Marques Pimentel, Presidente
Substituto, João Agripine 3/1ala Sobri-
nho e Artigo Falcone, relator, em nu-
ga; pela procedência do alarei de infra
ção, para , fim de condenar-se a
Companhia Agrícola Baixa Grande,
Proptietatili da Usina Santo Amara
à cominação estabelecida ao art. 149
do Decreto-Lei no 3.855, de 21 de
novembro de 1941, oukseja, o recolhi-
.mento em Obro da quantia devida,
na dalot de Cr$ 581 ..492 (quinhentes
• seMenta e um mil, quatrocentos e
noventa e dois cruzeiros). Intime-se,
registre-se e cumpra-se. .

Sala das sessões das Turmas de Jul-
eamento . .de Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Mcool, aos'
base dias do mês de maio .do ano de
mi/ novecentos e sessenta e sete, -
Francisco dbeiro da Silva, Presidente
— Artigo Domingos Faicone, -Reinara
— Jodo /terneiro 2liata Sobrinho.
- Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Unia, Procurador.
. Parecer do 'Dr. Procurador "Pela
procedência:

leat, 15-9-61 — Leal Guimarães" •
ACORDA() N9 9379

I

Autuado: Afonsci Cândido dá Silva
Autuantes. Edgard Basto de Albu-

querque e autfo..
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Considerando que a oposiçáo da usa
na é procedente apenas na parte re.
estiva ao gvantum da cota a ser fie
sada a0 reclamante;

Considerando ce mais que dos ganga
consta,

Acorda, por unanimidnde, em sessle
realizada aos dezoito dias do mas tia
janeiro do ano de In11 noveeen de e
sessenta e sete, presentes os Srs. Jun,
Tez Marques Plmentel, Presideaie

- SuosUtuto, João Agriptno Mala eobra
Lino e Artigo Falcone, relato?, rui jul-
gar* pelo provimento da reCrdrannitO,
para o efeito de reconhecer ao recla-
mante, Herniado Gorar, a gualdi:toe
de fornecedor junto et Usena Bom Je-
sus S. A. —'Açúcar e Arco" com
uma cota equivalente ft média arlime%
teca do último triênio, no montante
de 686.352 quilos, a ser retirada ao
contingente próprio da usina .e vire
calada ao fundo agrlcolit "danta Pri-
tón:o". Peitas as anotações e correu-
nicaçaea de praxe.

Sala das Sessões das • Turmas cie
Julgamento da Coo:essa° Executiva as
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
onze dias do mas de maio do ano ris
mil novecentos e sessenta e sete. • -
Francisco Ribeiro da Silva, Presidsni-
te. — Artigo Domingos Faicone, Re-
latar. — Jotto Agripow Mala acert-
a/10.

Pul presente: — Rod)igo de Queiroe
Lima, rrocureaot.

ACORDA() N5 9.781 •
Autuada: Cia. Agrícola Baixa Gran-

de (Usina Santo Aniaro).
Autuantes: António liValas Vodopl-

vez e outros.
Processo: A. I. ne 66)-80 — Estado

do Rio de Janeiro.
Desater.dida a riaíficaç'40 para

recolhimento do sobretaxas e con-
tribuições estabelecidas ate forma
do cut. 143 do Decreto-Lei 3.855,

. de 1941, é de se julgar o auto pro-
cedente.

Vistos, reale-Cies e detidos eetes
autos em que é stetuada Agretea
Baixa Grande, proprietária da Usi-
na Santo Amuo, ela" eaa Baixa Gran-
de, raunio-plo de Campes. Ezaaco do
Rio de Janeire, por infração, ates ar-
Cgr* 13, 43 e 03 da Res. 1.330-5e.
e.ci os tiets. 14i e 149 do Decrete-Mi
3.1158, de 21-11-e1, sendo autuantes.
antõnio Wales Voe:cretina e outros
fiscais deste IAA, a Pd:ladre Turma
de Julgamento da Comissão E.xeoutt-
vo do Inr»tuto do Açúcar e do Ai-
coce,

Considerando que, atreves de di-
lieincia cfctuaaa na Usina Sarau •
AMUO, verificou a fiscalleaeão CLUc

esta neo malandra a netificeçáo para
o vecalhirneato da quAniltr. de Cr$
1.642.572, correspondente à sobreta-
x5 e à =atribuição de Cri; 3 e de
Crd 24 Obre 60.83G sacos saídos sem
o pagamento deer.as obrigações e pcs
ela produzicics na safra 19G-d;

Considerando geie os elemento,
constantes do processo caracterizam
perfeitamente o ilicho fiscal pratié.a.
do pela usina;	 \I

Conslderand.) que as aleções
defesa da autuada são improcedentes.
de vez que a eleaples inexistência, nos
autos, de qualquer comprovante de
pagamento das sobretaxas e contri-
buições em questão, basta para com-
proear sua soneeleace

Censiderenee o Inale que ,dat
consta,

Acorda, por unanindidade, em sete-
são realizada aoe dezenove dias do
inée de janeiro do ano de mil no-
vecentos e sensento e sete, preeentes
os Era Juarez Marques Pimentel, Pre-
:adente Substituto, Jogo Agripino
Mala Sobrinho e Arrlgo Palcone, re-
lator, em julgar procedente o ante,

para, o fim de Condenar-se a Usina
Santo Amaro, de propriedade da Cia,
Agricola Baixa Grande, a pagar a
multa prevista no art. 149 do De-
creto-lei 3.855, de 21-11-41, ou seja,
o deixo da quantia devida. no valor
de Cr$ 3.283.141 Crés milhões, du-
zentos e oitenta e cinco mil, cento e
quarenta e quatro cruzeiros). Inti-
me-se, registre-se e cumpra-de.

Sala das pessem das Turmas de
Julgamento da. Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze -dias do més de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e eete.
— Francisco Ribeiro da Stiva — Pre-
sidente. Artigo Domingos Falcone
— Re/ator. — Jetta Aerietao Mato So

-brinho,

PUI presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — -Procuaador.	 -

Parecer do Dr. Procurador — *Pela
procedência na forma do parecer.

Em 23-2-62 — Leal Guirnardes."

Segunda firma de Julgamento

Considerando que a infraçao apon-
tada no auto de fls. 2 cede neateriat-
mente provada e que, em suas ale-
gações de defesa, a autuada confessa
o Ilícito fazei;	 •

Considcruido que a amuada é in-
fratora	 ;

Considerando os pàrcoar.es da Pro-
curadora Regicnal e da Divisão Jurt-
dica;

Considerando tudo mais que cons-
ta do prt.3ente prixe.u.o,

Acorda. par unanimidade, eia scs.
são realizada ao primeiro d,a do !sies
de março do enf. de mil novecentos
é sessenta e sete, presentes os Srs.
José Maria Nogueira, Presidente; Ly-
curgo Veloso, FrancircO de Assis A.
Pereira, relatos, em julgar pela peia
cedência do auto ,de infração, .para o
fim de tornar efettva a npreenstio dos
17 sacos de avicar, na forma do dia-
posto no artigo 69, letra "b" do De-
creto-lei 1.831, de 4 de dezembro de
1939, condrne.ndo-se, assim, a Pani-
ficadora Vasco da Gama Ltda. et per-
da do produto, revertendo aos cofres
do IAA o valor apurado na sua ven-
da. Intime-se, registre-se g cumpra-
se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Conueseto Executiva a:1
Instituto do Açúcar e do Álcool, ine
tre dias -do Ines de maio do ano dr
raie novecentos e sessenta e sete. —
Juaeee Marques Pinientel. Presidente
— Francisco de Assis A. Pereira, Re
/ator. Lycurgo p. Veiou),

Fui presente: Rodrigo de Queira:
Lima, Procurador.

Parecer do Free:ir:40r: —
tenho e.e, cone-e-dane:a expressa a
fls. retro.

Em 1 de juihe de 19;1. — N. V. Ag -
varenga Ribeiro.
. •

-	 ACC .RDA0 Ne 9.763.• 
• Autuedos: Bainalea Aerico:a Indue-
trial Piuminenee S. A. (Us. Tangua,i
Didino da Co:ta.

An i.ur,n !os: CerzEn Matiz da S:'.va
P onern-

Proca3sor A. I. ti." 82-60 — Es-
tado do Ris de Janeiro.

Cons!lerc-se d.finiaia a
. *ardo do ekiicar eveDitlre.,')

trá;;.;ito. seis a cobertura r
cur,..ene“Zer fiscal k..1:»ft:o

re/stndos e elkeUtidzs
taa enc. E, o autuados,

Agr.cr,la
pr,2teria da Usina Tanzua, si til
1tabaroi, E:,.,.atto do Rio
por infraçãe aos artigos 1.Y g •.-0,
Z8, 41, 64, 6.5 c , c a letra "b" cl?	 .
Ligo 60, do Decreto-lei 1..C;i1.,'cl:? 4	 3
dueinr-ro de 19.::), e o 2r.
Com.e, trcnspqrtador prop..inu o
com-In/J:2, por tiobservanda -ao are::
33 do mesmo diploma loLal, tent)
autuantes os fiscais Gerem lanas da
Silva, Rinatdo Plarencto e cie:sido
Borges de Souza, a Seaurala 1 meie
de alagamento da Conileseo E:e:cra-
va do instituto tio Açúcar e	 Alce	 '1,

Conelderando que a Paula:e:e° eo
IAA apreendeu 123 st,..ces de ev.r
cristal, deeae.mapanhados de docum.*,
tos fiscais, os qua'a estavam azny.",o
traneportadoe pelo motorista e pra.
prieterlo to caminhão licença. eeeie.
dai o' 933:

Considerando que os referidos sacos
estavam numerados de 23.613 a ....
2e.632 e que o transportador declawon
que carregara os mesmos sacos na-
quele dia 115-9-59), pela manbã, na
Usina Tangua, onde Use fel Iorn.:e4
a Nota de Remessa n.v 435.;37, da.
tada de 19 de setembro de 1959, cor-
respont:enie apenas a 100 sacon:

Considerando que, em censeellen-
ela, o açúcar foi apreendido e a ta
na Tanetul autuem per infraçAo
d-áPosiçoas dos artigos la e	 2ee
2e, 41, 64 e C5, c/c a letra "b"
art. 60. do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 16.i3;

Consicie.rando que a usina autua.
tia aarceentou defesa que foi trair,-
forMada em proceseo ia parte e une-
xecia ao presente auto, em vida:1e de
ter sido aweseWada fora do p:a:o

Considerando a.; parce:res m/:Ni-
cles peia - Procuradoria Re:tional de
Campos e pela DiTiMlo Juriolco,

Acera, por tinanlmiC.stle, em Or./
sito rez0i-ne,a E`09 c Io d:as tio r-ei
rr.arço ci ene de mil perece:V.0s e
8‘.'.:oonta e ise:e, prES2nieS eSr,t
Jc:Çé Ma:in Presidrni“

•Lyeurs,-0 P. Vetioso e Joe() St-ares
Palmeira, 11"Int ,:r, em jul2.:.ir pela pro-
cedertele do auto de infraçãe, para o
fim de ser coneitieracla der:re dra O
apreeuXirn de yinie eneca de rrfie*.§r•
condeavnida-se a wituRtla na f Tan
do dlepoeto n ara 6 0, leira -19". éo
Decreto-lei 1.831, de 1 de d.r.rirri':-7o
de 1E9, devendo o prodii!'o de sua
venda, reverter aos c9fr,es dia fnstliv-
'to Intirne-se, ref..stre-se e curnara-ee.

Sala das Seetões das Temes da
Julgamento da Coneltaeo Executiva Co
Instituto do Maker e do Alerte), ere
três dias da ries da Meio do firo de
mil novecentos e scene:lei e sete. —
Juaree larques Pie:ente/ Pee,dera.
te, — .7cdo Soares Reis toa
— Lycurgo P. Venoso.

presente: Rocirloo 7eQvrisne
Lia' a. R:ocurador.

Prrecer do Procuradri-,
nho o meu parecer de rs, reirri

nrn 9 de janeiro de lest — N. r.
Alvarenga /"W)e;ro

ACÓRDÃO N.v 9.'764
Autuadas: edadib Jdão Daher

Usine Seo Jorge S. A. — dee ecar eai !coe — usina Açucareiro Fue.na
S. A. e Usina Ao:careira- De Celo
S. 1..

Autuantes: José GO:Inteires Vms •
our'os.

P:. ,e,ssei: A.7. ri."	 —
d.. $..:So Prado.

-
Coes proeeda a Mercado ao art.42 do Derre.o-lei ne 1.221. e., 4 'emiro de nu., é de se ati-

var procrerr:tt o auto. "•-•
Vistos. relatados • discutidos eetes

autos em que são autuados, o comer-

ACÓRDÃO Ne 9.762

Autuada: Panificadora Vasco da
Gama Ltda,

Autuantes: Wellingben Leão Carnei-
ro de Albuquerque e outros, 	 .

I Processo: A.I. ne 104-64 — Estado
de Pernambuco.

Açúcar apreendido desacompa-
nhado dos documentos fiscais, é
clandestino.	 •

Vistos, relatados e discutidos estes
autos, em que é autuada a Panifica-
dora Vasco da Gama Ltda., de Recife,
Estado de Pernambuco, par infraçãe
*CS artigos 40 eu 42 e 60, letra b',
do Decreto-lei 1.831, de 4 de dezeme
In de 1939 sendo autuantes. Welling-
tan Leão Carneiro cie Albuquerque e
aula% tscale. a Segunda Turma de
Julgamento da Coanisego Executiva d(
Instituto do AmIcar e do Álcool.

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TELEÇOMLINICACÕES

* •

Divulgação n' 882
Edição 1967

PREÇO: NCr$ 1,40

VENDA:

Na Guanabara
-Seçilo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agènda I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabf-lso Postal

Em BrasUia
Na sede do D.I.N.
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•Janta Wadib João Daher, do muni..
aipi° de Contas; Usina São Jorge

Pedras; e, Usina Açucareira Baniam
O. A. - Açúcar 1 Álcool, de Rio das

11. A. e Usina Açucareira Do Cilia
S.A., de Santa Bárbara D'Oeate; to-
dos no Estado de São Paulo, por In-
/ração, o primeiro, aos artigos 40, 42,
'11, do Decreto-lei 1.831, de 4 de de-
zembro- de 1939, c/ci os artigos 3.9 da
Res. 97-44, e 128 e 409, do Decreto-
lei 45.422, de 12 de fevereiro de 1959;
e os outros, por inobservância saa
artigos 1.9 2.9, 36, 64, 65 e 69
do Decreto-lei 1.831 de 4 de dezem-
bro de 1939, sendo autuantes, Joisé
Gonçalves Lima e outros fiscais des-
te IAA, a Segunda Turma de Julga-
iriento da Comissão Executiva de Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Piscalimeão
alaste Instituto autuou a firma Wadib
João Daher, de São Paulo, por ter
verificado em seu estabelecimento
comercial, omissão, em documentos
teklais relativos a Notas de Entrega,
constatando diferençaa entre as en-
tradas e saldas de açúcar, de proca.
dencia ignorada;

Considerando que, também as Usi-
nas são Jorge, Furian e De Chio,
tôdas em Eão Paulo, foram conside-
radas infratoras dos artigos 29, 36,
64, 85 e . 69 da Decreto-léi 1831-39;

•Censideranda que os autuados apta-
isentaram defesa;

Consideianao o parecer da Divisão
Jurídica (fls. 85-86), subscrito pelo
Dr. Ernesto Ullniann, que bem apre-
ciou a matéria,

Acorda por unanimidade em ses-
são realizada aos quatorze dias do
mês de setembro do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes us
Sra. José Maria Nogueira, Presidente,
Lyourgo Venoso e João Soares Palmei-
ra. relator; em julgar procedente, em
parte, o auto, para condenar a firma
de Wadib João Daher ao pagamento

ada multa de Cr$ 8.000 (seis mil cru-
zeiros), por ter deixado de conservar
30 Notas de Entrega, nos termos do
art. 42, do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezena:ao de 1939, atém da multa de
Crie 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros
por não ter emitido 250 Notas de En-
trega, nos termos do citado art. 42,
absolvendo-se* as Usinas autuadas de
qualquer penalidade, por insuficiência
de provas. Intime-se, registre-se e
e; oipra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
três dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e sete, ••••n

Juarez Marques Pitnentel, Presidente
João soares Palmeira, Relator. --•

Francisco da Rosa Oiticica.
Fui presente; Rodrigo de Queiroz

Lima, Procurador
Parecer do Porcuractor: - "Nada a

acrescentar ao parecer de lis. retro"
Em 12 de setembro de 1962. - N.

V. Alvarenga Ribeiro.	 -

ACÓRDÃO N9 9.767
Autuada: Usina Santa Helena S.A.

(Usina Santa Helena)
Autuantes: Orlando alieno e outros
Processos: (A.I. na 448-58 - Esta-

do de Minas Gerais. (A.I. n9 450-58
A.I. n9 451-56 - A.I. n9 88-57 a

anexo).
Julga-se irrocedente o auto • de

fiz/ ração, quando ~provadas ~-moas aos artigos 148 e 149, do
Decreto-lei 3.355, de 21 de novena-

, bro de 1941.
Vistos, relatados e discutidos ates

autos em que é autuada Usina Santa
Helena S.A., proprietária da 'Usina
Benta Helena, sita no município de
Ponte Nova, Estado ale Minas Gerais,
por infração aos artigos 148 e 149, ,10
Decreto-lei 3.855, de 21 de novembro
de 1941, o/c os artigos 28, 31 e 45 da
Stasoluçao n9 1.110,55 da COMER,
geado autuantes, Orlando Meta" e ou-
tros Moela cliSste IAA, a Segada Tur-

•

ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que .a Usina Santa
Helena S. A., situada em Ponte No-
va. Minas Gerais, deixou de cumprir
o Urrai) de Compromisso assinado
com o Instituto para pagamento par-
celado em sua • divida;

Considerando que, por recomenda-
ção da Divisão Jurídica, foi a autua-
da notificada, em 23 de outubro de
1984, a liquidar • o débito restanteeale
Cr$ 407.548,20, amido tal notificação
Igualmente desatendida, conforme ter-
mo de fls. 74 do SC.' 51.104,57, ane-
xo;

Considerando . que a processo orla-
caiai e os A.I. anexos estão perfeita-
mente instruidos;

Considerando que, pelos pareceres
d fls. 27 e- 27v, o pagamento da mul.
ta deve ser feito em dabro,

Acorda, por unanimidade, de apea-
do com o voto do Sr. Relatar, em
sessão realizada aos vinte e nove dias
do mês de setembro do ano de mil
novecentos e sessenta e seis, presentes
os firo José Maria Nogueira, presa-
dente, Francisco da Rosa Oiticica e
João Soares Palmeira, relatar, em
Julgar procedentes os autos, para o
fim de condenar a Usina autuada au
pagamento em &taro, das quantias
devidas, na forma do disposto nos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.855,
de 21 de novembro de 1941, isto é,
Cr$ 1.723.544 (um Milhão, setecentos
e vinte e très mil quinhentos a que-
reata e quatro cruzeiros). Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissãe Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ais
quatro dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta • e sete.
- Juareá Marques Pimenta,. presi-
dente. - João Soares Palmeira, Re-
latar. - Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente: Rodrigo de Queirie
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. - "De
acõrdo com o parecer de fls. retro."

Em 22 de narirço de 1965. - . N. V.
Alvarenga Ribeiro.

ACÓRDÃO N.9 9.768
Autuada: Fazenda Monte Alegre

Ltda. (Usina Monte Alegre)
Autuantes: Francisco Martins e ou-

tro.
. Processo: A.I. n9 818-57	 Esado
de Minas Gerais.

Extinção de ação /isca - Re-
solução nP 1.232-57.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Fazenda
Monte Alegre, proprietária da Usina
Monte Alegre„ sita no município de
Monte Belo, atado de Minas Gerava
por infração aos arte. 19, e 29; 29,
84, e sanções do 85, art. 38 c/c o I 39
do art. 36, do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939, sendo autuantes
Francisco Martins Veras e outra tesa
cal, • a Segunda Turma de Jutgamert.
to da CoMissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

Considerando que õ Insittuto, tia
conformidade do que estabelece a
Resolução n9 1.232-57, considerou le-
gítimos, na emergência, o recolhimen.
to dais taxas e sobretaxas através de
Bancos particulares, devolvendo, por
outro lado, o prazo regulamentar
àquelas usinas que continuavam em
falta com . a obrigação legal;

Considerando' que a informação de
fls. 138 confirma que a autuada efe-
tuou o recolhimento das taxas e so-
bre:azas ao Banco do Comércio e In-
dústria de -Minas Gerais S.A., à or-
dem do Instituto do Açúcar e do Al-
cool;

Considerando, ainda, o parecer da
Divisão Jurídica,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são redimi% aos doze dias do mês

sessenta e sete, presentes os Srs. Jua
rez Marques Pimental, Presidente
Substituto, João Soares Palmeira e
Francisco S. da Rosa Ciatecica, Rela-
tor, em julgar insubsistente o auto de

-infração, tendo em vista que a Re-
•isniução n9 1.232-57 considerou legiti-
mo, naquela emergência, o recolhi-
mento das sobretaxas através de Ban-
cos particulares, procedendo-se o ar-
quivamento do processo. antime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas da
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ata
quatro dias do mês de nue% do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. -
juttrea Marques Pimentel, Presidente.
- Francisco da Rosa .	 Rela-
tor.	 João Soares Palineira.

Fui presente: - Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: - "Mante-
nho a concordancia expressa a fls.
retro."

Em 23 de setembro de 1964. - N
V. Alvarenga Ribeiro

ACÓRDÃO N't 9.789
Reclamatite: Manoel Pereira Nato

de_ Carvalho.
Reclamada: Usina São José Socie-

dade Anónima (Usina Eao José).
Processo: P.C. n9 22-86 - Estado

do Rio de Janeiro.
de se homologar pedido de de-

sista/teia de reclamação, quando
formalizada com observanota das
normas legais.

Vistos, relatados e discutidos Leteee
autos em que é Reclamante, Manoel,
Pereira Neto de Carvalho, fornecedor
de canas junto à Usina São José, de
propriedade da Reclamada, Usina Sã)
José 8/A, sita em Campas, Patada da
Rio de -Janeiro, a Segunda Turma de
?vigamento da Comissão Executiva do
Inatatuto do Açúcar e do Álcool,

coasiderando que o reclamante ma-
nifestou, pelos meios processuais ade-
quados, sua desistência .da reclama-
ção, com o que . anuiu a reclamada;

considerando os pronunciamentos da
Procuradoria Regional e da Divisão
Jurídica,	 '

Acorda, por unanimidade, de actir-
do com o voto do ar. Raiator, em ses-
são realizada aos dezenove dias do enes
de outubro do ano de mil novecentos
e sessenta e seta presentes os Senho-
res José Maria, Nogueira, Presidente,
João Soares- Palmeira e Francisco E.
da Rosa Oiticica, relator, em . julgar no
sentido de ser homologada a dasistan-
eia da reclamação manifestada a fls.
9, _com a anuência da Reclamada a
fls. 12, feitas as comunicações e ano.
tações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas-de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do álcool, aos
três dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. -
Juarez Marques Pimenta, Presidente.
- Francisco da Rosa Oiticica, Rela-
tar.	 João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz.
Lima, Procurador.

ACÓRDA0 N9 9.773
Reclamante: Associaçào dos Forne-

cedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: Cia, tatarema dos Plan-

tadores de Cana (Usina das Palmei-
um).

Processo: P.C. n9 54-61 - Estado
de São Paulo.

Impõe-sa o arquivamento do
processo, quando atendida a obri-
gação objeto da reclamação. -

Adicional de Nerg 0,015 por ti»
• vaiada de eattdAta safra 56-57, no

Estado de São Pauto.
Vistos, relatados e discutes estes au-

tua em que é Reclamante a Associa-..

Maio de 1967

re,cicaba e Reciaraada a Cia. Araren-
se.dos Plantadores de cana (Usina das
Palmeiras), dos Municipios de Piraci-
caba e Araras, resaecthramente, no
Estado de São Paulo, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão exe-
cutiva do Itistitetto do Açúcar e dó
Álcool,

considerando que a reclanea.ção ob-
jetivava o pagamento aos fornecedo-
res da Usina das ' Palmeiras do adicio-
nal de NCr$ 0,01a por tonelada entre-
gue na safra de 56-57 as usinas do Es-
tado de São Paulo;

considerando que a reclamada, no
decurso da reclamação, deli cumpri-
mento à obrigação questionada, de
conformida-de com o exame de escrita
procedido pelo Instituto,

Acorda- por uhanimidade, em ses-
são realizada aog vinte e nove dias do
mês dá março do ano de mil nolaa
centos e sessenta e sete, presentes os
Srs. juarez Marques Pimentel, presi-
dente Substituto,: João Soares Palmei-
ra e Francisco da Rosa Oiticica, r ela

-tor, em julgar ptejudicada a reclama-
ção, arquivando-se, em conseqüência,
o processo, feitas as anotações e co-
municações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
•gamento da Cómissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês de maio do ano de
mil novecentos á sessenta C sete. -
Juarea Marques ¡Pimenta, Presidente.
- Prancisop da Rosa Oiticica, Rea-
tor., - Jodb Sdares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiras
Lima, Procurador.	 .

ACÓRDÃO N9 9.714 ..	 ,
Autuados: Júlio Beenaedlein Alves -Usina Tirnba-Aesu S/A. ._.
AUttlanteer Ver.ente do Amaral Gou-

veia e outros.	 .
Processo: A.I. n9 606-59 - Estado

de Pernambuco,
r de se Considerar de/ inittva a

apreensão do açúcar, quando en-
contrado sem cobertura da do-

	

cumentação fiscal. 	 *
Vistos, reiatádos e discutidos eates

autos em que são autuados, Júlio Bera
nardino Alves, Motorista, e Usnia Tina-
bie-Assu, S/A, 'ambas do Estado de
Pernambuco, par infração aos artigos
33 c/c as letrali 13" e o‘c", do art. 60,
arta. 31, e 29 • 36 todos do Decreto-
lei n9 1.831, de 4-12-39, sendo autuan-
tes Vicente do !Amaral Gouveia e ou-
tras fiscais dien IAA, a Segunda Tina"
ma de Julgam to da ComissãoExe-
cutiva do Institutoauto do Açúcar e do
Álcool..	 I

considerando que a Fiscalização des-
te Instituto, Por ter encontrado em
transita, teranaportados por caminho
vindo da Usina Timbó-Assu, 100 sacos
de açúcar, doe quais, 2a coincidiam
com a numeração da Nota de Remes-
sa, apreendeu ,a mercadoria irregular,
lavrando o auto de fls. 2;

considerandei que, embora intimados.
os autuados não apresentaram defesa,
deixando o processo correr a revelia;

considerandõ que, de adiado coai as
informações de fls. 11 e 13, o trans-
portador é pr~o, enquanto a Usi-
na Timbo-Assu e reincidente; 	 •

consjderande materialmente prova-
das as infrações,

Acorda, por unanimidade, em .ses-
são realizada aos vinte e cinco dias do

Inmês de jane o do ano de mil nave-
centos e sess ta e sete presentes os
Srs. José Ma ia Nogueira, Pres.dpnte„
Lycurgp Velais° e João soares Pal-
meira, relato;, em julgar procedente
o auto de anfração, para o efeito de
condenar-se o • transportador, - Julio
Bernardino Alves, à multa do art. 33,
e a Usina a perda do açacale na for-
ma do art. ea, letra "b". do Decreto-
lei ne 1.831, de 4,12-39, sendo as de-
mais penalidades absorvidas Pela oe-
na mais grave, qual seja, a da perda
do açúcar. ,Intime-se, registre Se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento dai Comissão Executiva do

abril do ano de mil nOvacentas e çfto dos FornecedCliree de Cana de PI-
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Autuadas: Ribeiro Castro k Nasci-
'mente Ltda. e Usina São Franeisco

(Ovídio de Abreu).	 •
Autuantes: Luiz , de Andrade Jorge

• outro.
Processo: A. I. ne 166-82 — Estado

de Minae. Gerais.
Julga-se procedente o auto,

quando estiver comprovada, • ma-
terialmente, a infragdo prevista
do Decreto-lei ne 1.831, de 4 de
deeembro de 1939.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autorizadas,, a firma
Ribeiro Castro Li Nascimento Ltda.,

"estabelecida em Formiga, ratado de
alínea Gerais, e a Usina São Francis-
co (ou Ovidio de Abreu), de proprie-
dade da Cia. Industrial e Agrleola
Oeste de Minas, a primeira, por in-
¡fração aos arte. 52 do Decreto-lei nú-
mero 1.831, -de 4.12.39 e 4.9 do De-

_ ereto-lei 11.9 5.998, de 18.11.43, e a se-
gunda, por inobservancia ao art, 2.9.
411- 1.9 e 2.9 do Decreto-lei 11.9 54)08
citado, sendo autuantes, Luiz .de An-
drade -Jorge e outro fiscal, a Segun-
da Turma de Julgamento da Comissão
Executivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool,
Considerando que as firmas Ribeiro
Castro itt Nascimento Ltda., de For-
miga — Minas Gerais — e a Usina
São Francisco, de propriedade da Cia.
Industrial e 'Aericela Oeste de Minas,
foram autuadas pela Fiscaezação des-
te Instituto, por ter a primeira acie
quirido da segunda 600 litros de ál-
cool desacompanhadas de Nota de
Expedição, e, ainda, por ter a prime.-
ra dado sada a 7 partidas de açúcar
desaconr:oritindus de Notas de Entre-
ga,	 assim, a primeira ae-
tuada tRibeiro. Castro & Nascimento
Ltda.) os arte 4. do Decreto-lei nú-
mero 5.998, de 18 11.43, e 42 do etc-
creto-lei n. 9 1.831. de 4.12.39 — e a
Cia. proprietária da Usina São Fren-
derei, o art. 2.9, U 1.9 e 2.9 do De-
creto-lei ne 5,.998 citado:
- Considerando que em suas alega-

ções de defesa, a firma Ribeiro Cas-
tro itc Nascimento Ltda., confessa a
salda do açúcar negando, entretanto,
a aquisição do elcool sem Nota de

°e-Expedição, tendo a Cia. Agrícola Oca
te de Minas — fia. 8 — contestado
tal acusação;

Considerando que os. documentos de
fia, 32 35 38 verso comprovam a re-
gularidade da transação feita pela

. paina*.
Considerando que ambas ai autua-das são primárias;
Considerando os pare‘eres da Pro-

curadoria Regional e da Divisão Ju-
ildica,
• Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos oito dias do mês de

!setembro do ano- de mil novecentos e
sessenta e seis, bresenies os Srs. José
Maria Nogueira, Presidente, Francis-
co da Rosa Oiticica e Francisco de
Assis A. Pereira, relato:, em julgar
procedente o auto paru o fim de con-

e denar-se a firma Ribeiro Castro it
Nascimento Ltda. ae paramento da
multa do Cr$ 1.400 (liu rnmil e qua-
trocentos eruzeires , correspondente a
Cr$ 200 (duzentee cruzeiros) por No-
ta de Entrega que- deixou de emitir,
.em número de 7, grau mínimo do ar-
titio 42 do Deesetoeei o 1,831, de 4
de dezembro de 1939, dando como su-
perada a infração e sribrdda à Usina
São Francisco 'Cia. Agricola Oeste
de Minas), face are documentos por
ela apresentados. Intime-se, registre-

e cumpra-se..

Sala das sesa5e.s das Turmas de
Julgamento da CoMbeeta Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool. aos
dez dias do meg de maio do ano de
mil novecentos e seeser ta e sete. —
Juaren Marques Pimentel. Presidente.
— Francisco de Assis A. pereira, Re-
lator. — Francisco da Bosd

Fui presente: Rodt iço de Queiroz
Lima, Procurador.

Parece do Dr. Procurador: Pela
procedência.

Em 26.7.62 — Leal Guimarães.
ACÓRDÃO N.9 9.782

Autuedo: Joaquim Ferraz Barbosa.
Autuantes: João Hugo _ Troga e

outro.
Processo :A.1. n.9 124-65 — Estado

de São Paulo.
• Considera-se clandestino, fui-

gando-se definitivamente a sua
aprens4o, aqucar encontrado sem
cobertura de documentos fiscais.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Joaquim Fer-
raz Barbosa, comerciante em Piras.-
caba, Estado de São Paulo, pbr Infra-
ção aos ,arts. 40 ou 42. combinado
com o art. 60, letras b, c, do Decre-
to-lei ne 1.831. de 4.12.39. sendo au-
tuantes, João Hugo Troya e outro fis-
cal, a Segunda Turma de Julgamen-
do da Comissão- Executiva de Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o Sr. Joaquim
Ferraz Barbosa, estabelecido em Pira-
cicaba, Estado de São Paulo, manti-
nha em seus depósitos 19 sacos de
açúcar cristal de produção da Usina
Peto Feliz, da safra 64-85 sem ne-
nhum docilmento que os acorbetas-
Sem ;

Considerando irrelevantes as alega-
ções de defesa do autuado:

Considerando que, segundo informa-
çãe de DM`, o autuado é infrator
primário,

Acorda por unanimidade. eu' ses-
são realizada aos -vinte e dois dias do
mês de setembro do ano de mil no-

usina Tamandupa h firma Mattana
Prazedocumttaentac& aColailacdatsacompenhado de

Considerando que a Nota de remes-
sa emitida pela mesma sob número
45.232, está visivelmente adulterada;

Considerando que, embora a autua-
da alegue não ser responsável pela
edulteração da nota, tudo indica que
a mesma foi feita antes da merca-
doria passar na Divisa do Estado do
Paraná;

Considerando que as infrações estão
materialmente provadas;

Considerando o parecer do Procura-
dor Regional (fls. 29-31) e tudo mais
que consta do preesnte auto,

Acorda, por unanimidanee de acetr-
do com o voto do Sr. Relator, em
sessão realizada aos treze dias do
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, present os
Srs. José Maria Nogueira, Presiden-
te, Lycurgo Venoso e João Soares
Palmeira, relator, ene julgar o auto
procedente, para o fim de condenar-
se a Usina Tamandupa ao pagamen-
to da taxa de defesa, de conformida-
de com o art. 2.9, a multa de Cr$
2.000 (dois mil cruzeiros) por rasu-
rar a Nota de Remessa n.9 45.232, na
forma do art. 38, combinado com o
• 3.9 do art. 36, e, ainda, à multa
de Cr$ 10 (dez cruzeiros) por saco,
ou sejam Cr$ 3.000 ("e: mil cruzei-
ros), em obediência ao disposto no ar-
tigo 64, combinado com o art. 65 ro-
dos do Decreto-lei se 1831, de A de
dezembro de 1939. Intime-se, regia-
se e cumpra-se.

ACÓRDÃO N.9 9.784
Autuada: Distribuidora Regtna Li-

mil ada
Autuantes: Gemeu? de Moura Ma-

galhães e outro.
Processo: AI. n.9 94-63 — Estacie do

Rio de Janeiro. 	 -
Açúcar encontrado desacompa-

nhado dos documentos fiscais, de-
ve ser considerado clandestino

• para os efeitos da lei. Apreensdo.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada afirma Dis-
tribuidora Regina Ltda.. armazém de
secos e molhados, estabelecido em Te-
restapolls, Estado do Rio de Janeiro,
por infração aos arta. 40 e 42. com-
binado com o art. 60, letra b, do De-
creto-lei ne 1.831, de 4.12.39, sendo
autuantes, Germano de Moura Maga»
lhães e outro fiscal deste IA& a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que o acticar apreen-
dido estava desacompanhado de do-
cumento fiscal;

Considerando que a apreensão da
mercadoria tem fundamento em dis-
posição expressa da lei;

Considerande os parece.,cs da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos trinta dias do mês
de março do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senho-
res José Maria Nogueira, Presidente.
Francisco de Assis A. Pereira e Fran-
cisco retas da Rosa Oiticica, relator,
em julgar pela procedência do auto de
infração, para o efeito de ser conste
derada boa e valiosa a apreensão dos
80 sacos de açúcar, nos tenros do
art. 60, letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4.12.39, devendo o
produto de sua venda reverter -Aos co-
fres deste Instituto. Intime-se, re-
gistre-se e cumpri-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comi saile Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de maio do ano do
mil novecences e sessenta e sete. --
Juarez Marques Pimenta Presiden-
te. — Francisco da Rosa Office, Re-
lator. — Jodo Soares Palmeira.

Fui presente: Redrigo de Qucirot
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: Man-
tenho a concordância acima expressa.

Em 18,11,84. — N. V. Alvarenga
Ribeiro.

recentes e sessenta e Áetz presentes
os Sas. Juarez Marques Pimentel,
Presidente Substituto, Lycurgo. P.
Venoso e • Francisco de Assis A. Pe-
reira, relator, em julgar procedente o
auto de infração, para condenar o
autuado à perda do açúcar apreen-
dido, nos termos do art. 60, letra b,
do Decreto-lei n.9 1.831, de 4.12.39.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamenot da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, -aos
onze dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. —
Juarez Marques Pimenta, Presiden-
te. — Francisco de Assis A. Pereira,
Relator. — Francisco da Rosa Ai-
ticica.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: Man-
tenho o parecer ue fls. retro.

Em 28.e.65. — N. V. Alvarenga Ri-
beiro.

ACÓRDÃO N,e geme
Autuada: Usina Tarnandupá (Usina

Tairtandupá).
Autuantes: Mário. bo de Medeiros

o outros.
Processo: A.1. n.9 134-57 — Faltado

de São Paulo.
• Provadas as infrações a disposi-

tivos da legislação açucareira em
vigor, é de se fulgar procedente o
respectivo auto.

Vistos, relatados e discutndos estes
autos em que é %melada a Usina Ta-
mandupá EL A.. proprietária da Usina
Tamandupá, sita no =Inapto de Pi-
racicaba, Estado de São Paulo, por in-
fração aos arte. 2.9, 38, cominado com
o 1 3.9 do art. 36 e art. 64, combi-
nado com o art. 65, todos do Decreto-
lei n.9 1.831, de' 4.12.39, sendo autu-
antes, Mário Lobo de Medeiros e ou-
troe fiscais, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alceie,

Considerando que os 300 sacos de
açúcar cristal foram vendidos peta

CLOVIS BEVILAQUA

TEORIA GERAL
DO

DIREITO CIVIL

30 EDIÇÃO
Preço: NCr$ 10,00

/-
A VENDA t

Na Guanabara
Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n• I

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a- pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em ,Brasilia
Na Sede do D.I.N.

Instituto do Agem: e do Álcool, aos
dez dias do raes de maio do ano- de
Mil novecentos e sessenta e sete.
JUare2 Marques Pimentel, Presidente.
— João Agriptno Mala Sobrinho, Re-
lator. — Francisco da Rosa Oiticica.

Fel presente; Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. — "De
acõrdo com o perecer da Divisão Ju-
rídica.

t Em 25-5-60. — José Ribamar X. C.
Fontes".

ACÓRDA0 N,e geiem

•
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• MINISTÉRIO •
- . DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

latille'LlCA N9 25/G2	 .
Rodovia: 8R-316/M.A

I. Trecho: Peritorta-Divisti MA/PT
elOmoni

Subtrecho: Peritord-Caxtas (Códi-
go 318-MA-10) e 316-MA-11

Obs.: Atêrros de acesso as pontes
Obre cal rios Codozinho e Cigana.

O Diretor-Geral do Dspartamento
Nacional de Estradas de Rei/agem;
neste edital denominado Gamas toa-
na público para conhecimento dos In-
teressados, que fará realizar às 14.30
horas do dia 28 (vinte e pico) do mês
de junho de 1967, na sede do DNER,
na avenida Presidente Vagas n9 522,
219 andar, no Estado da aluanabara,
oh a presidência do engenheiro Sal-
vau Borborema da Silva, concorreu-
eia pública para execução dos traba-
lhes rodoviários adianta descritos, me-
diante as condições seguintes:

cagamo

•El::) 1TAIS•
e) ortlficarlo de capacidade tácial-

ca;
j) iclaçáo, em duas via • do equi-

pamento meu-arco de propriedade da
proponente que será aplicado na axe-
Caça° dos serviços;

g) requerimento solicitando auto-
viração para depósito de caução;

h). prcararna de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal. con-
tendo o cronograma de aplicação no
-canteiro de skr%tiO, das diversas uni-
dades de equipamento, relacionadas
pelo concorrente. Fases elementos de-
vento se apresentados em três vias;

sa prova de giba os responsáveis
(tendeu e legais) pela firma vota-
ram nas alternos . eleiçõe (artigo 38
parágrafo 19 dinea c da lei W 2.550,
de 25.7.55, bem como se acham em
dia com as obrigações na:Mares.

I) Prova de cumprimento' da Lei
n9 4.440 de 27.10,e4. .

1 19 A doctunentaçaló poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

1 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da Lel.

1 39 A juizo da Comiaatio, poderá
ser permitida a regularização de ta-
lhas referentes a documentação até a
hora do inicio da abertura das pro-
postas.

1 49 O requerimento de que trata
a alínea ja deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a
documentação.

e 59 A prova de quitação com o int-
pildo sindical dos empregauores será
a 'aio Sindicato Nacional de indús-
tria de Construção de Estradas, Pon-
tes, Portos, Aeroportos), Baiyagens e
Pavimentadio. apresentação do do-
cumento de quitação com outro Sin-
dIcato, só será aceita, se a firma pro-
var de que a natureza de sua ativi-
dade preponderante está sujeita ao
mesmo.	 '

rapiamo is
Prova de Capacidade

8. A participação na concOrroncia
depende de prova de capacidade Ice-
nica.

7. Para Prova de capacidade técni-
ca será exigido que a firma atenda os
condições referidas a seguir:

a) Que a firma tenha ezecutado
para Entidade ou órgão do Serviço
Público Federal ou Estadual, Autár-
quico, Paraestatal ou Companhias de
Economia Atleta, serviços de terra-planagem mecânica de obras r o-
viárias, fdrovieulas ou aeropor
rias, de adume igual ou superior . a
250.000 m3 (duzented e cinqüenta mil
metros d),bloos) em prazo igual ou In-
ferior -  360. (trezentos e sessenta)
dias onsecutivos e um voltam igual
od superior a 750.000 m3 (setecen.
tos e cinqüenta mil matros cúbicos)
ao longo da existência;

b) que a !Irina pompa -equipamen-
to mecânico &volúvel de Sua Pro-
priedade capaz de produzir o volume
de serviço no -prezo estipulado.

4 19 A prova a que se refere a ali-
ou a dane artigo será feita:hei/an-
te apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou (imito do ser-
viço público federal -ou estadual re-
lativamente.a serviços direta e ragu-
latmente contratados com o órgão ou
entidade referida, indicando a loca-
lização doa serviços realizados (ro-
dovia, trecho, subtrecho) e definiu=
-do os respectivos periodos de exe-
cução.

29 A prova de equipamento' me-
cardo° será feita mediante relaçe.o
circunstanciada, contendo Indicação
de marca, espécie, pateais, ce,Pael.
dada, tipo, caracteriaticas, estado de
conservação, relativamente a cada
unidade, e. Indicação de Juta em Mie
se encontra, para deito de inspeção
pelo DNER. O conjunto apresentado,

juizo do DNER, deverá produzir
bro do prazo estabelecidõ o volita

1 Betoneira de 300 litros de capaci-
dade.

1 Conjunto de termas pára tabrl-
caça° de tubas de ooncraeo armado
de 0,20 a 1,26 (veziaçao-de 0,20m).

cariaria tu
•Cauçdo

8, A participaçã)r . nri concorrência
depende de depósito da caução na Te-,
muraria do DNER, no valor de ....
Mera 4.000,00 (quatro mil amamos
ncvos) em modal corrente do pais,
em caderneta da Caixa Económica,
em apólice e demais títulos da Mal-
da publica federal. ern obrigaçOes, ou
letras- do Tesouro, era .letras de câm-
bio, de importação e de exportamao
do Banco do Brasil - S. A. e titulas
de débitos do DNER, repre.sentartos
pelos respectivos valores nagainais.

1 19 O recolhimento da caução será
efetuado peio concorrente após dele-
cimento,' pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento &que trata
a. atinea g, do item 5, do Capitulo 1,
deste -edital,

1 29 A comprovaaão do recolhimen-
to da caução devprá ser entregue -a
cicinissão até a hora mareada. para
abertura das propostas,

39 Pica sujeito às sanções legais,
Independentemente de declaração de
inidonddade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depo-
sito da caução no prazo que lhe foi
concedido.

1 49 Conhecidos os reaultadoa da
concorrencla e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de aceardo com o
critério julgador deste edital, as coa-
ções- serão devolviam mediante •re.
Rudimento dos interessados, exceção
feita aos trèt; primeiros tokeados, os
quais só poderão obter devolução de
mas respectivas cauções, depois de
homologada a concorrência pelo Can--
se/no Executivo do DNER.

1 59 A attudito correspondente á fir-
ma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da as-sinatura e fins de contrato.

9. O vencedor da concorrência. Para
efeito de =batina de contrato de
empreitada, reforçará a caução ini-
cial (som outra de valor tal que com-
plete led (um por cento) )20 valor
doe serviços contratados, em moeda
corrente do pais, em cadernetas da
Caixa Económica, em apólice e demais
titules da divida pública federal, em
obrigações ou letras do Tesouro,- ou
em. letras de cambio, de importação e
de exportação do Banco do Brasil
13. A. e titulas de débitos do DNER,
representados' paios respetivos valo-
res nomtnais, Não se admitirá, na
hipótese em que o atributo financel-
ro deferido no contrato venha a SeZ
Inferior ao custo 'previsto no edital,
redução seibre o valor da caução Int-
ciai. .

1 19 A caução inicial será reforça.
da, durante a menção dos seridase
contratados de forma á totalizai% sem-
pra 5% ás serviços executados; en+

PhipOsie e Documentação
1. Podara apresentar proposta tecia

e ta:alvar firma individual ou so-
cial, que satisfaça as condições es-
tabelscidas deste edital.

Parearafa único. Não serão toma-
da! em consideração, propeatas aprea
senfadaa por consórcios ani‘ gruPos de

Jim as.
2. A proposta e a docuraentadlo

exialcias serão entregues ao Presidan-
tg Cia conaorrenda, no local fixado
para a ccncorrência, em cavelopea
separados, fechadas e lacrados, can-
Vridu cal ciat parte externa e fron-
teira, além da razão social, os dize-
tal: °Departalnente Nacional de Es-
tradas de Rodagem" — Concorrência
Piei -fica — Edital n9 25,67, o primei-

', to cm o • subtítulo 'Proposta" e o
segunda com o adiei-Auto "Dccumen.
kinfin",

2. Conterá, a proposta em três vias:
a) nome da proponente, endarêço

ou ude, mas características e. Identi-
ficai:fia (individual) ou (iodai

cleclaaação expressa da aceita-
ção das condições 'deste editai;

C) fator de concorrencia (Fc)
co aebre os preços constantes da Ta.
b2la de Preços aprovada pelo Conte-i
lho Executivo em 18.6.01, bem como'
sabre Circulares que a ré-ratitiearani
sob a cerração da uni Inflator (I)
igual a 4.209 (quatro unidades e du-
zentas e nove milésimos). Não será
aceito fator de concorrência superior
a 1,00;

dr a juizo do presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o mocinha.
cimento da firma- do signatátio ou
responsável pela proposta por tabe-
lião do Citado ala Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papal tipo oficio, ou earto. datilogra-
fada em linguagem clara, tem men-
tiria, rasuras ou entralinhat.

5, Deverá ser apresentada 'a seguin-
te doaumentação;
• o) carteira de identidade do rea-
panaável pela firma e signatário da

'praia:ata;
tia carteira_ profissional, devidamen-

te registrada no CREA engenhei-
ro responsável pela tireaa na exe-
cução da obra, bem como certidão de
reaistro da firma e -prova de quita-
arda de ambos com o CUBA;

c) provas de quitação cora as Fa-
zendas Pederal, Estadual' e Municipal
(certidões);

ri• provas de cumprimento das le-
gislações civil,. comercial- e -trabalhis-
tas vigentes (contrato social, lei dos
dois terços, certidões . negativas de
protestos., impósto sindicai relativa-
mente .aos empregadores, empregados
e responsáveia tkeleee, que ieriliL
realizado o somam -do acidente de tra-
balho), Pravidade/a Social, ete.a

E AVISOS,	 .
.me total do serviço e não poderá ser
• interlar, ao relacionado a seguir:

1 1:ator de tateara, com potência
na bana -de tração Igual ou superior
a 150 ILP equipado- cem lamina.

2 Moto-escavo transportadores com
capacidade de carga rasa mininia de
10 lar3

i

'1 Motoniveladora de potência mi-
alma no freio de 115 112.

1 Carregador 'frontal 'com capaci-
dada mirama na caçamaa de 1,5 jarda
cubica, (1,147 m3). .

1 Trator de pneus eran pdancia ind •
niana de co /IP no motor.

1 rege) compactador tipo de de car-
neira com doia tombaras.
Carro pipa de 600 litros e capa-

cidade, equipado com barra de ah-
1 tribuição de água.

4 Transportatiorea (caminhões bas-
culantes com capacidade mínima da
4,0E13, ou vagões auta-propuiscrU do

l
epra cauçãocauo inicial corresponder
a % das serviços executados, ntse.
rao efetuados !oa reforços. Será per.
mit-iria, no ate do reforço da CaUÇãO
o depósito cru titules, ai critério do
DNE1t.

caução inicia é os respec-
tivos reforços ,stemente seriai) levanta.

*aios 60 dias, afiem a amtnatura do tar-
mo de recebimento, da Obra, peie
DNER. No caso de resolução de con-
trato não ser o devolvidos a caução
Inicial e os r forços, que serão apro-

rpalados peio D.N.E.R.r 39 E' vaiada a substituição doa
valores caucienadu.

• .CaPITUI0
Deserkdo doa serviços 	 Forma ao

E:acutila e AndOtnento

1
. 10. Os serrIças a executar situam-
se na rodovia eirt-316aMA no trecno
trePerci/rortiPe-Drircn-lelaArcitaPis (erreairadig%n) ..."o-...,

1316-MA-1C e' 316-MA-1e).
/1. Os serviaos a executar com.

ipreendent:
a) Terraplanagem mecânica flamas-

•sada a imPlantação dos aterros de
'acesso as pontes sabre os rios Cedo-
zinho e Cigana, incluindo as obras
da arte correntes, céreas, enaidara-
manto, drenagem e obras camplemena
taras que se tornarem nece.asárias im-
portando na movimentação de um vo.
lume aproximado de 75;000 rn3 (aracu-
ta e cinco Mil metros cadoz) a uma
distância média provava/ de 0,500 km
classificado ¡em la categoria.

b) O adorne, a distancia d trans-
porte e a classificação acima conca-
nados figuram apenas como orienta..
çáo para o objeto da presente cozi.
corranda, não cabendo á contratante
qualquer eecureo funeamentado,
v riaçien dos citadas elamentos:

cl Al.a.m: dos serviços relacionados
nas atinem anteriores deste Item, a
critério da f.sealiração pederaa ser
executados quairquer serviços cons-
tante da bela de Praceai do-DNER
aprovada elo Conselho Executivo eus
18.6.64.

,I2. Os serviços serão executados de
acOrdo com' as Normas Tec.nicas b es-
pecificações vigentes rio DNER, ado-
tando-se elidas as recomendacbes e
elpecificeibee enaStaetee do Manual
de Pavitnentaçáo desta Aniaroula,
obedecida(' as condlOes deste, edital
e da proposta tipreaelitada.

13, A proponente Iiprenritan pro-
grama detalhado da produake mensal
media doe trabalhos, de radio a as-
segurar o, andamento proporcional em
prazo previsto para a cOne111540.
- 14. A proponente se obrigar* a apli-
car na' abra o equIpamanto 'relacio-
nado no 11 29:do art, 70. Capitulo II,
10 (dez)' dias após a- expellaão da
lI ordem de serviço mais o que ne-
cessário seja pica perfeita execução
da obra!

eAerTOLO

Prosas •	 •
À. 'Cl prazo para a execução total

dos serviços será de 120 dias consoa
cativos contados a partir do dia danotifica/0o para a assinatura do coes-
Pato, inclusive Use.

15-A. O prazo para a asa/natural
do contrato será de 10 dias, após a
notificação a ser feita, sob Pesa da
perda da caução.

18. O prazo para conciudo podara
ser prorrogado, por iniciativa. ao —.
DNER.,, fundada em conveniência ad-
ministrativa, a critério do Conselho
Executivo.

Parágrafo único. A empreiteira
mente 'poderá pedir prorrogação de
prazo Ise verificar a triterrupçao afie
traballaos determinadas por:'

a) fato da adnlinistradim •
b) doso fortuito ou faro maior.

cApirino
liaPamentes

17. OS pagamentos serão efetua-tios
de actdeodzio o parcelamento abaixei

aa	 provisória:: (ettart%ret
voe)	 medições final Mo
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proéedidas de acierdo coni as Instru.!
ções para os serviços de medições da.
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) as avaliações periódicas dos ser-
viços executados não semle permitido
mais de duas avaliações antes de sei
procedida uma medição;

e) entre duas medições ou avaria-
çoeg, não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.

CAPITULO Vil

Valor e dotação .

• 18. O valor aproximai- atiibuiou
aos serviços objeto do prcwrite edi-
tal é ..de Neve 403.050,e0 Auatrodoe.
tos mil cruzeiros novos), o.nclo NOre
3t5.000,00 (trezentos e seesenta, e cin.
co mil cruzeiros novos) para, os ser-
viços executados pelos preças
e Nere 35.030,00 (trinta e cinco mil
cruzeiros novos) previsto para o rea-
justamento, correndo a despesa As
expensas das dotaçbes de Mo
10‘).000.00 (cem ma crUzeiros novoz)
da verua 4.1.1.7.02.01 tFRN,67 $ e
Ner$ 190.000,00 (cento e lioventa
cruzeiros novos) da verba Decreto
a9 58.369-€5 (antecipação de 1967).

-.O prosseguimento dos serviços além
do valor indicado de Nen 299.000,eu
(duzentos e noventa mil cruzeiros no-
vos) ficará condicionado a dispenibi-
!idade de recursos, ratificada median-
te empenho prévio e ordem de serviço

-- a serem expedidas pela fiscalização
em correspondendo a cario empenho
efetivado.

1 19 Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuido aos serviços a que se refere
o presente editai, poder.), o DNER
deterininar o prosseguimento dos ser-
viços até a conclusão, conlicionado A
disponibilidade de recursos financei-
ros, mentidas as condições do cote-
trato orielnal.

1 29 Egotados os recursoe empe-
nháveis e não havendo iecurns no.
voa, o contrato se considerará auto.
1g:taticamente dissolvido.

copiei:mo vim

Reajustamento

19. Os preços propostos são reei-
eiveis em conformidade com o que
dispõe o Decreto-lei n9 183, de 24 de
fevereiro de le57.

CAPITULO IX

Contrato, itfullas e Diss.):4,1:.
20. A adjudicação dos Cry ktis .eera

efetuada mediante contrea) de em-
preitada assinado no DNER obser•
vendo as condições estipu ladas neste
edital e as que constam da respectiva
minute. à disposição dgs Interessa-
dos na Procuradoria dual:lel do .. •
D. N . E. R .

21. Os preços Iniciais que rep -eráo
o contrato serão Os da Tabela de Pra-
ças aprovada pelo Coneellio Executivo
em 18.6.64, 'multiplicados pelo fator
de adequação reeultente do produto
do inflator da Tabela peia fator do
concorrência.

Assim sendo 1 o inflator e Fe o fa•
tor de concorrência, os preços con-
tratuais Iniciais serão os da Tabela
de 1,8.6.64, multiplicados pelo fator
da adequação PA = I x

22. o valor global inicial do con.
trato Será o constante do item ia,
Capitulo VII, do presente edital, mul-
tiplicados pelo fator de\concerrencia

23. O contrato estabelecerá triultEo,
aplicáveis a critério do Direttir.Geral
do D.N.E.R., nos Eieguintas casos:

I — Por dia que exced r ao 'prazo
de conclusão dos serviços: Nor.; 450,00
(quatrocentos e cinqüenta cruzeiros
novos).

11 — Quando os serviços não tive.
rem o andamento previsto no dia.
grama de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acordo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações 'vigentes no D.N.E.R.•,
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração sor inexaMmenta

informada pelo contratante; de 0,1%
a 2% do valor do. contrate.

24. O contrato poderá ser reeilido
unilateralmente pelo DNER ou bila-
teralmente, atendida sempre a con-
veniência administrativa.

25. A eritério do DNEP.. caberá a
resolução do contrato; ineependciaLe-
mente de interpelação policial ou ex-
ualudicial, quando a empreiteira;

ao não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a terceiros.,
no tocante ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem;

1 la No caso de resillçao .nst-
pretteira caberá receber o valor dos
serviços executados mais o valor das
Instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspondentes à utilio
zação dessas instalações, proporcio-
nalmente aos serviços realizados até
a data da dissolução.

e 29 Ooorrendo resolução, o DNER
promoverá um 'ressarcimento das per-
das e danos, via administrativa ou
judicial.

1 39 Em caso algum o DNER pa-
gará indenização devida pela emprei-
teira, por fórça da legislação traba-
lhista.

cspiroto x

Processo e julgamento da'Coneorréricia
26. A Comissão de Concorreneias

de Serviços e Obras, competirá:
al examinar os. documentos apre-

sentados pelas firmas concorrentes;
b) verificar se as propostas aten-

dem ez condições estabelecidos neste
Edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação;

dl rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou parte;
• e) rubricar as propostas aceitas e
oferece-las b. rubrica doe represen-
tentes doe concorrentes presentes a0
ato;

1) lavrar ata circunstanciada da
concorrendo, lê-la, assina-la e co-

lher as assinaturas dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

g) organizar f) mapa geral da con-
corrência e emitir parecer.. indicou-.
do a proposta mais vantajosa.

27. Para julgamento da • Concor-
rência, atendidas as condições deste
Edital, considerar-se-á vencedora a
firma que apresentar o mruor fator
de concorrência, proposto de aedrdo
com o estipulado na alinea c do item
3 — Capitulo I.

28. No caso de empale proceder-
se-á nova com:oleei-ida entre 03 con-
corre:ntes empatados, a fim de .5'e-zin-
car qual o que faz melhor proposta,
a partir da nova ba-e de preços es-
tabelecido quando da primeira con-
corrente, cujo global passa a repre-
sentar o teto para concorrência de-
sempate.

Parágrafo único. No caso de n3vo
empate. decidira por sorteio a pro-
posta vencedora.

capiroto
Disposições Gerais

29. Ao Conselho Executivo do De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem se reserva o direito de anu-
lar a concorrência, por conveniência
administrativa, sem que aos concur-
rentes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo único. Nd caso de anu-•
le.ção as concorrentes terão o direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

30. Os interessados ficam cientes
de que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projeto
que possam acarretar . redução ou
acréscimo no volume de serviços, sem
que calha aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

31. A tabela de preços do DNER,
para os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18-8-64, atualmente em vi-
gor, poderá ser examinada pelos In-

eieressados na PirlsãO de Construçáo
ou adquirida no Serviço de D000nen-
tação do DNER.

32. O empreiteiro será responeaver
por qualquer reparação on consolo a-
ção da obra durante (seisl 6 inea3
após o seu recebimento.

33. Os interessados que tiverem du-
vides de caráter legal ou técnico na
Interpretacz,o doe termos deste edi-
tal, serão atendidos durante o exp2-

diante da repartição da Procuraeoria
Judicial do D.N.E.R. ou na eavi-
são de Construção para esclaredioen-
tos necessários.

34. Para as firmas regalernier'e
registrados no DNER a apresm' e. o
dos documentos constantes do a. tioo
5, capítulo I. allnea b, c, d, i e I flce.
substituída pelo cartão de registro.

Rio de Janeiro, 15 de maio da 1967.
— Eng. Sarran Borborema da tira,
Presidente da C.C.S.O.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

rREVIDÊNCIA E,"OC._ AL

INSTITUTO DE PREV:D; r'N
E ASSISTÊNCIA DOS SE'D-
VIDORES DO CSTADO

EDITAI,
O Diretor do Departemento cle

Aplicação de Capitel (DGI to,na
público, para conhecimento los e'-
gorados da Autarquia 1ot:id eais on
ocupantes dos apartamentos do Cone
junto Residencial "João Goieert" lo-
calizado A Avenida Suburbara nerne.
ro 312 — Beneica, o resúliade da .
avaliação alcançado pelos ineenre
apartamentos, para fins de enoda. de
acerdo com a; Inetruç5es	 r
de março de 1.9e9. bnIxedes pelo Pre-
sidente do IPASE,
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• 9 5^.1.4

9, sei ta
44

	  13 ilr
9 521.04
9 eeiell

308 . 	  8 ire F2
401 • 	  13.057.00
402 . . 	 	 9.5e7,(14
403 . 	 	 9 e2'011
404 . 	  19 .19,44
405 . 	  13 319,e1
408 . 	 	 9.521,04
407	 9.5?1,n1
408	 8 er9,52 •

Na conformidade dos termos des
citadas Instruções, os usuários dos
apartamentos, desde tine comorovein
sua qualidade de segurado ebrientario
do IPASÉ e que mantenham contra-
to regular de locação ou que venham
recolhendo a taxa do ocupaetio, de-
vem formular a proposta de .aquisição
do imóvc•!. dentro do p rezo de 30
(trinta) dias, a contar da data da
publicação deste.

Maiores teeclarecimentne oodeeão
ser obtidos na Somem Local cie Im-
postos e Taxas (CLT), no .4 9 esivt-
mento .do Edifeclo-Sede do leA0E
(Rua Pedro Lesse, 36), — Fldato Mu-
nir, Diretor.

ESTATUTO
"	 DO

TRABALHADOR RURAL
Lei n9 4.214 — de 2 de março de 1963	

4

DIvuLoAçÃo 49 897

PREÇOS Ner$ 0,12

A VENDAf

guio de Vendas Av. Rodrigues Alves, 1
Agéncia Is	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos . pelo Serviço de 1eemb6lao Postal
Ri &mula

Na Sede do

Apt.

101
I 102

103
104
105
108
107
108

I 201
202
203
2114
205

, 206
207
203
301
302
303
301
305
806
307

I" " MIO !IMMO RIN.11~1111 MN, ru 1.11 II! itpeeplig meu leinemp~ +gim, 	 •,in	 ;II
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CÓDIGO ELE1
r COM A,S ALTERACÕES

LEI N° 4.961 — DE 4 DE MAIO DE 11964

, DIVULGAÇÃO N°.

A VENDA

Guanabare

Enão de vendas: Av. Rodrigues NveG,

,Agêncie Minisierio da Fazenda

Em Brasília

Na Sede do DliN

NMed,eÍ E3C	 dido5 pele Serviço de Reeinbôin 1o22d

, PREÇO DÊSTE NÚMERO, NCr$ ODO5


